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Problema da falta de água chega à ALERJ
O problema que os morado-

res de Rio das Ostras estão

enfrentando com a falta de

água chegou a Assembléia

Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro (Alerj). Em visita ao

município para conhecer o tra-

balho desenvolvido pelo setor

público na área de Educação,

o presidente da Comissão Per-

manente de Educação da As-

sembléia, deputado Comte

Bittencourt (PPS), tomou ciên-

cia do problema enfrentado

pela população riostrense.

Na Assembléia, o deputado

encaminhou requerimento ao

governador do Estado do Rio

de Janeiro, Sérgio Cabral, so-

licitando o detalhamento dos

investimentos da Cedae em

Rio das Ostras desde 2003. O

objetivo é saber quanto foi ar-

recadado e quanto foi investi-

do pelo órgão, ano a ano, na

cidade. A medida foi anuncia-

da depois que o abastecimen-

to de água no município foi

agravado devido a problemas

na Estação de Captação de

água da Cedae, comprometen-

do serviços prioritários ofere-

cidos pelo município à popula-

ção.

Em um dos seus pronuncia-

mentos, o parlamentar lamen-

tou que o município, que já in-

vestiu cerca de R$ 100 milhões

em redes de captação e distri-

buição de água, esteja com os

serviços das áreas de saúde e

educação comprometidos por

conta de falta d’água. “Escolas,

hospital e postos de saúde es-

tão funcionando de maneira

precária, tendo em vista que a

prefeitura está tendo que abas-

tecer diariamente, por meio de

caminhões-pipa os prédios pú-

blicos para um melhor atendi-

mento à população. Além dis-

so, é um problema geral os

moradores estão tendo no dia-

a-dia”, disse o deputado.

Prefeitura investiu cerca de R$ 100 milhões e
deputado quer saber quanto a Cedae investiu,

ano a ano, em Rio das Ostras.
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C O N V I T E

A Secretaria Municipal de Adminis-tra-
ção da Prefeitura Municipal de Rio das
Ostras, CONVIDA as Empresas e os
Profissionais Autônomos, para se ca-
dastrarem nesta Prefeitura, a fim de que
possam fornecer materiais  e ou / pres-
tarem serviços, assim como os cadas-
trados a atualizarem seu cadastro.
Relação de documentos necessários
para o CADASTRAMENTO:

FIRMAS:
1) Contrato Social e suas alterações
2) Cartão do CNPJ.
3) Inscrição Estadual e Municipal.
4) Certidão Negativa de Débito (Fede-
ral, Estadual e Municipal).
5) Certidão de Dívida Ativa do Estado
6) Prova de regularidade relativa a
seguridade social, demonstrando situ-
ação no cumprimento dos encargos le-
gais (INSS).
7) Prova de regularidade ao Fundo de
Garantia por  Tempo de Serviço (FGTS).
8) Alvará de localização.
9) Balanço Patrimonial
10) Certidão de falência.
11) Certificado de Registro no CREA da
Firma.
12) Certificado de Registro no CREA do
Responsável Técnico
13) Certificado de Registro na ANVISA
14) Declaração oficial da Comarca de
sua Sede, indicando quais os Cartórios
ou Ofícios de Registro que controlam a
distribuição de falências e concordatas.

PROFISSIONAL AUTÔNOMO:
1) Documento de Identidade.
2) Cartão de Autonomia.
3) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas).
4) Certidão Negativa de Débito Muni-
cipal.
5) Prova de regularidade relativa ao INSS
(Registro).

OBS: Todas as cópias dos documen-
tos acima deverão estar autenticadas
em cartório.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO
PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:
Departamento de Licitação e

Contratos – DELCO
Rua Campo de Albacora, 75

Loteamento Atlântica
Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2764-5718/ 2764-4848

MARCELO CHEBOR DA COSTA
Secretário Municipal

de Administração

INDICAÇÃO Nº 081/2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio
das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes e ouvido
o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito
Municipal, que seja feita a  reforma e  cobertura da
quadra poliesportiva do bairro Mar do Norte.

JUSTIFICATIVA

Devido a localização do bairro, ser de difícil acesso
ao centro de nossa cidade, se faz necessário
estas benfeitorias para realização de  eventos
esportivos, culturais e religiosos.

Sala das Sessões, 11 de março de 2009.

ALBERTO MOREIRA JORGE
Vereador autor

INDICAÇÃO Nº 089/2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio
das Ostras

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir
as exigências regimentais vigentes, e ouvido o
soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, que seja providenciado com a máxima
urgência a  PADRONIZAÇÃO DO NIVELAMENTO
DA  CALÇADA DA RUA João Viana  no bairro
Nova Esperança,   em  Rio das Ostras.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de  reivindicação dos moradores dessa
rua  e, das crianças que freqüentam a escola
existente no local, pois há grande dificuldade de
utilização da calçada existente, devido a
irregularidade da mesma, propiciando freqüentes
acidentes envolvendo os alunos , moradores e
demais transeuntes. Maiores informações em
Plenário.

Sala das Sessões, 11 de março de 2009.

ALZENIR PEREIRA MELLO
Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº094/2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes, e
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.
Prefeito Municipal, obras de drenagem de águas
pluviais, rede de esgoto e pavimentação asfáltica
com meio –fio, na Travessa da Fonte em Nova
Cidade- Rio das Ostras.

JUSTIFICATIVA:

Está é uma reivindicação de grande importância,
pois com as chuvas fortes as residências são
invadidas, trazendo sérios transtornos à
comunidade. Maiores informações em Plenário.

Sala das Sessões, 17 de março de 2009.

LUIZ ROBERTO GOMES DA SILVA
Vereador autor

INDICAÇÃO Nº 102/2009
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio
das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes, e
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.
Prefeito Municipal,  providências para que  sejam
recolocados os três refletores de iluminação
(roubados) da base de sustentação da ponte na
lateral sentido Macaé, bem como a colocação de
grades de proteção para proteger a iluminação
deste lindo patrimônio público.

JUSTIFICATIVA

Esta é uma reivindicação necessária, visto que a
ação dos vândalos (roubo dos refletores) foi
facilitada pela inexistência de grades de proteção
no local. Também constatamos que outros 03 (três)
refletores da base da coluna central do mesmo
lado, estão sem grade de proteção, levando a crer
que se não forem tomadas providências imediatas,
outros refletores serão levados, é só uma questão
de dias. Maiores informações em Plenário.

Sala das Sessões, 20 de março de 2009

ROBSON CARLOS DE OLIVEIRA GOMES
Vereador-autor
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ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR N.º 007/2008 (*)

Ementa: Revoga as Leis 194/96 e 719/02 e institui
o Zoneamento Geofísico do Município de Rio das
Ostras.

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. A presente Lei tem por finalidade instituir
o Zoneamento Geofísico do Município de Rio das
Ostras estabelecendo destinações específicas;
uso do solo compatível com sistema viário;
desenvolvimento e recuperação de áreas
periféricas e preservação de valores naturais,
culturais e paisagísticos.

Art. 2º. As disposições desta lei deverão ser
observadas obrigatoriamente:
I – na concessão de licenças e alvarás de
construção;
II – na concessão de alvarás de localização de
usos e atividades urbanas;
III – na execução de planos, programas, projetos,
obras e serviços referentes a edificações de
qualquer natureza;
IV – na urbanização de áreas; e
V – no parcelamento do solo.

Art. 3º. Para efeito desta Lei, fica o território do
município de Rio das Ostras, dividido em 4 (quatro)
macro-áreas a seguir especificadas, e delimitadas
no Anexo I desta Lei:
I – Área Urbana;
II – Área de Expansão Urbana;
III – Área Rural; e
IV – Área Protegida, abrangendo: as Áreas de
Preservação Permanente e outras áreas
protegidas por lei federal ou estadual, as Unidades
de Conservação criadas ou não pelo município,
os Corredores Ecológicos, a Zona Costeira e
Áreas de Proteção ao Patrimônio Natural,
Histórico, Paisagístico, Arquitetônico, Cultural e
Arqueológico.

Parágrafo Único. As macro-áreas não se
sobrepõem entre si e abrangem a totalidade do
território municipal.

Art. 4º. Considera-se Área Urbana, aquela delimitada
pelo perímetro do Anexo I, desta lei caracterizada
pela utilização urbana, ocupada ou comprometida
com a ocupação humana, de maneira formal ou
informal, ou apenas parceladas, mesmo que
subocupadas ou sem ocupação efetiva.

Art. 5º. Para efeito desta Lei, entende-se como
Área de Expansão Urbana, aquela delimitada no
Anexo I desta lei, dotada ou não de alguns dos
equipamentos de infra-estrutura urbana básica
de transição entre a Área Urbana e Área Rural.

§ 1º. A Área de Expansão Urbana é dotada de Zona
de Amortecimento numa faixa continua a esta, numa
profundidade de 500 metros em toda a sua
extensão, destinada à formação de sítios de recreio
de lote de 2000 m² (dois mil metros quadrados).

§ 2º. As Áreas de expansão Urbana dos Núcleos
Urbanos 01 (localidade de Rocha Leão) e 03
(localidade de Cantagalo) serão definidas
mediante estudos e levantamentos específicos
realizados pelos órgãos competentes, tomando-
se consideração as dimensões e características
próprias destes núcleos, a situação de
descontinuidade em relação às outras manchas
urbanas, suas atividades culturais, sociais e

econômicas e afinidade com as atividades
desenvolvidas na área rural.

Art. 6º. Considera-se Área Rural, aquela
delimitada no Anexo I desta Lei, situada entre os
limites com os Municípios de Macaé e Casimiro de
Abreu e a área de Expansão Urbana de destina à
agropecuária e ao turismo ecológico.

Art. 7º. As áreas rurais serão regidas pela
legislação federal pertinente e pelas normas do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária – INCRA.

Art. 8º. O lote para sítios de recreio, nos
loteamentos situados em área rural, deverá ter
no mínimo 5.000,00m² (cinco mil metros
quadrados) conforme normatização INCRA.

Art. 9º. As Áreas Protegidas são porções do
território municipal, delimitadas no Anexo I desta
lei, que integram a respectiva macro-área, e
apresentam diferentes formas e graus de
proteção e preservação ambiental, abrangendo
os seguintes tipos:
I – Áreas de Preservação Permanente, conforme
definidas pelo Código Florestal Brasileiro (Lei
Federal n.° 4.771/65), bem como aquelas
estabelecidas no art. 268 da Constituição
Estadual, existentes em áreas não parceladas;
II – Áreas destinadas à proteção do patrimônio
natural, histórico, cultural, paisagístico,
arquitetônico e arqueológico identificadas ou que
venham a ser identificadas, especialmente o
imóvel e respectiva edificação que abriga a Casa
de Cultura, o Sítio Arqueológico Sambaqui da
Tarioba e o Parque Municipal;
III – Áreas abrangidas por Unidades de
Conservação criadas, ou que venham a ser
criadas, pelo Município, pelo Estado ou pela União,
em especial a Reserva Biológica da União
(Unidade de Conservação Federal), a APA – Área
de Proteção Ambiental do Rio São João (Unidade
de Conservação Federal) e as Unidades de
Conservação Municipal: APA – Área de Proteção
Ambiental da Lagoa de Iriry; Área de Relevante
Interesse Ecológico – ARIE de Itapebussus;
Parque Natural Municipal dos Pássaros e
Monumento Natural dos Costões Rochosos; e
IV – Área de Corredores Ecológicos.

Art. 10. Para efeito desta Lei, os critérios de
assentamento e implantação da edificação no
terreno são estabelecidos pelos seguintes
parâmetros de ocupação:
I – Tipo de atividade e uso permitido;
II – Dimensões dos lotes – é estabelecida para
fins de parcelamento do solo e ocupação do lote
e indicada pela testada e área mínima do lote
será de 360,00m² (trezentos e sessenta metros
quadrados);
III – Taxa de ocupação dos lotes – é o percentual
expresso pela relação entre a área de projeção
da edificação ou edificações sobre o plano
horizontal e a área do lote ou terreno onde se
pretende edificar;
IV – Altura da edificação – é a dimensão vertical
máxima da edificação, expressa em metros,
medida de seu ponto mais alto até o nível médio
do meio-fio da testada do lote.
Quando em plano inclinado longitudinalmente em
relação à profundidade do lote a altura máxima
será considerada referencia ao nível do solo na
base da edificação;
V – Afastamentos das divisas do lote – é a
distância mínima perpendicular entre as divisas e
a edificação;
VI – Coeficientes de aproveitamento dos lotes –
é o fator estabelecido para cada uso nas
diversas zonas, que multiplicado pela área do
terreno, define a área máxima computável
admitida nesse mesmo terreno;

VII – Taxa de permeabilidade – é o percentual da
área do terreno que deve ser mantido permeável;
e
VIII – Vagas de estacionamento – vagas para
veículos automotores, carga e descarga.
IX – Zona de Especial Interesse para o Meio-
Ambiente – ZEIMA

CAPITULO II
Do Zoneamento

Art. 11. A Macro-área Urbana do Município de
Rio das Ostras, definida pelo Anexo I desta Lei,
fica dividida nas seguintes zonas de uso
conforme o Anexo II.
I – Zona Central – ZC;
II – Zona Residencial – ZR;
III – Zona de Comércio e Serviços – ZCS;
IV – Zona de Uso Misto – ZUM;
V – Zonas Especiais – ZE;
VI – Zonas de Unidade de Conservação – ZUC;
VII – Zonas de Habitação de Interesse Social –
ZHIS; e
VIII – Zona de Expansão Urbana – ZEU;

Art. 12. A Zona Central – ZC, centro tradicional
da cidade, é caracterizada pela grande
concentração de atividades e funções urbanas
de caráter turístico e cultural.
Parágrafo Único. A ZC delimita-se pela Rua Ipê
a oeste; Av. Cristóvão Barcelos, Rua Izarina
Lourenço e Av. Castelo Branco a sul; Rua
Teresópolis, Rua Jandira Pimentel e Rua Bento
Costa Júnior, a leste; pela faixa ZCS – Rodovia
Amaral Peixoto e Alameda paralela (excluindo os
lotes confrontantes a estas), a norte. Excluindo
a Rodovia Amaral Peixoto.

Art. 13. As Zonas Residenciais – ZR, segundo
suas características e intensidade de uso e
ocupação do solo são as seguintes:
I – Zona Residencial Um – ZR-1;
II – Zona Residencial Dois – ZR-2;
III – Zona Residencial Três – ZR-3;
IV – Zona Residencial Quatro – ZR-4;
V – Zona Residencial Cinco – ZR-5;
VI – Zona Residencial Seis – ZR-6; e
VII – Zona Residencial Sete – ZR-7;

§ 1º. A Zona Residencial Um – ZR-1 delimita-se
pela faixa ZCS - Estrada do Palmital (excluindo
os lotes confrontantes a  esta) a oeste, pela faixa
ZCS – Rodovia Amaral Peixoto e Alameda paralela
(excluindo os lotes confrontantes a  estas), ao
sul, a faixa ZCS - Estrada das Palmeiras (excluindo
os lotes confrontantes a  esta)  até o Loteamento
Vila Real, a norte e faixa ZM2 - Rua Cinturão
Verde e Av. Rio Branco (excluindo os lotes
confrontantes a  esta) e Rua Fernando de
Noronha a leste. Formada pela poligonal da Rua
Uruguai (excluindo os lotes confrontantes a  esta),
a oeste, até a Rua Cantagalo (inclusive) até a
Rua Dilma M. dos Santos (inclusive neste trecho)
até a Rua Leme (exclusive),  Rua Campista
(inclusive), Travessa Iguaçu (inclusive) até a Rua
Uruguai. Delimita-se também pela poligonal da Rua
Jornalista Paulo Francis (exclusive) a Av.
Amazonas (exclusive) até o limite do Loteamento
Vilage Sol E Mar, Rua Denise Carlos Vidal rua
paralela ao canal dos Medeiros a norte, Rua
Fernando de Noronha a leste e a faixa
denominada ZR 4 a sul do Bairro Nova Aliança.
Formada pelas Ruas do Bairro Operário delimitada
pela Rua Ivai (exclusiva) a sul, Rua da Lapa a
leste, Rua Lins também a leste e a Estrada da
Cerveja a oeste da Rua Três Marias, a norte a
Rua da Fonte, a leste a área de preservação
ambiental junto ao manguezal, vindo encontrar a
ZM 2 leste e fechando com a Rua Bangu a oeste,
englobando o bairro Liberdade, subindo a Rua
Bangu até a Rua Daniel Carlos Vidal fechando
com a Estrada da Cerveja e Av. Inajara englobando

PORTARIA Nº 004/2009

O PRESIDENTE DO IPASRO – Instituto de
Previdência e Assistência dos Servidores
Municipais de Rio das Ostras, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º- Conceder a partir de 10 de dezembro de
2008 à Inês Ezequiel Gomes (companheira)
PENSÃO VITALÍCIA POR MORTE, em virtude
do falecimento do servidor Jocimar Mendes
Pereira, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 6.869-
1, com fundamentação legal no art. 40, §§2º e 7º
da Constituição Federal C/C os arts. 30 e 6º, I,
§1º, da Lei Municipal nº 957/2005.

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, surtindo efeitos a partir de 10/
12/2008 (data do falecimento do servidor).

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente, 23 de março de 2009.

SAMUEL MENDES DE OLIVEIRA
Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

O Presidente do IPASRO, no uso de suas
atribuições legais, e em face do processo
administrativo nº 456/2008 do IPASRO, fixa com
validade a partir de 10 de dezembro de 2008, os
proventos iniciais referente à PENSÃO VITALÍCIA
POR MORTE  concedida à Inês Ezequiel Gomes
(companheira), em virtude do falecimento do
servidor Jocimar Mendes Pereira, Auxiliar
Administrativo, matrícula nº 6.869-1, no valor de
R$ 594,30 (quinhentos e noventa e quatro reais
e trinta centavos).

Rio das Ostras, 23 de março de 2009.

SAMUEL MENDES DE OLIVEIRA
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º 007/2009.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
DELIBEROU e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. EDISON MEIRELES
LOPES, por indicação do Vereador Rosenildo
Corrêa Viana, o título de CIDADÃO
RIOSTRENSE, pelos seus relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo, entra em vigor
na data de sua publicação.

Administração Vinculada

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores
Municipais de Rio das Ostras

ATOS do LEGISLATIVO
Câmara Municipal de

Rio das Ostras
Estado do Rio de Janeiro

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 17 de março de 2009.

ROSENILDO CORRÊA VIANA
Vereador autor

DECRETO LEGISLATIVO N. º 558/2009.

A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
DELIBEROU e EU PROMULGO, o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido ao SR. EDISON
MEIRELES LOPES, por indicação do Vereador
Rosenildo Corrêa Viana, o título de CIDADÃO
RIOSTRENSE, pelos seus relevantes serviços
prestados a nossa comunidade.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo, entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 18 de março de 2009.

CARLOS ALBERTO AFONSO FERNANDES
Presidente

INDICAÇÃO Nº 034/2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio
das Ostras

O Vereador que a presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes, e
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.
Prefeito Municipal, a CRIAÇÃO DE ESTACIONA-
MENTO ROTATIVO.

JUSTIFICATIVA

Esta reivindicação visa melhor atendimento à
grande demanda de veículos no Município e a
falta de vagas e estacionamentos rotativos.
Justifica-se, também, pela insatisfação de
comerciantes e moradores onde relatam que,
muitas dessas vagas são preenchidas por
pessoas que trabalham em municípios vizinhos,
indo para o trabalho de condução coletiva,
levando de 10 a 12 horas nas vagas existentes,
ocupando assim, a vaga daqueles que procuram
o comércio, e levam em média 2 horas.
Outro fator importante será a geração de emprego
e renda. Maiores informações em Plenário.

Sala das Sessões, 04 de março de 2009.

ALEX CABRAL SILVA
Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº 047/2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio
das  Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes, e
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, a criação do RESTAURANTE
POPULAR MUNICIPAL.

J U S T I F I C A T I V A

É uma reivindicação justa e necessária, pois
devido a má distribuição de renda que se observa
em nosso País, temos que ajudar a população
mais carente a ter acesso a uma alimentação
condigna,  para tanto podemos lançar mão das
verbas destinadas pelos governos, Federal e

Estadual, para este fim. Maiores informações em
Plenário.

Sala das Sessões, 10 de Março de 2009

ADEMIR MENDES DE ANDRADE
Vereador

INDICAÇÃO Nº 052/2009

EXMO. SR. Presidente da Câmara Municipal de
Rio das Ostras.

O Vereador que o presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes, e
ouvidas o soberano plenário, INDICA ao Exmo.
Prefeito Municipal, a máxima urgência na
colocação de Placas de Sinalização na Rua José
Chaves em Rocha Leão, em ambos os lados da
mesma.

JUSTIFICATIVA

Esta é uma reivindicação que atenderá aquela
localidade, que necessita urgentemente desse
primordial serviço. Maiores informações em
Plenário.

Sala das Sessões, 12 de Março de 2009.

ORLANDO FERREIRA NETO.
Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº 054/2009

EXMO. SR. Presidente da Câmara Municipal de
Rio das Ostras.

O Vereador que o presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes, e
ouvidas o soberano plenário, INDICA ao Exmo.
Prefeito Municipal a construção de 02 (duas)
novas salas de aulas em Rocha Leão, na escola
Municipal Henrique Sarzedas.

JUSTIFICATIVA

Esta reivindicação vem de encontro á
necessidade dos estudantes daquela localidade.
Maiores informações em Plenário.

Sala das Sessões, 12 de Março de 2009.

ORLANDO FERREIRA NETO.
Vereador-autor

INDICAÇÃO nº 059 /2009

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio
das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após
cumprir as exigências regimentais vigentes, e
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.
Prefeito Municipal, a necessidade de Construção
da Praça no alto da Rua Araruama, de acordo
com a planta original existente, no Loteamento
Jardim Patrícia.

JUSTIFICATIVA

Esta é uma reivindicação que se faz justa e
necessária, pois esse Loteamento está
começando a crescer, portanto, precisando de
uma boa infra-estrutura. Maiores informações em
Plenário.

Sala das Sessões, 13 de Março de 2009.

ORLANDO FERREIRA NETO.
 Vereador-autor



44 Rio das Ostras - de 27/03 a 02/04 de 2009 Rio das Ostras - de 27/03 a 02/04 de 2009 37

o bairro Nova Cidade. A mesma faixa da ZM 2 a
norte, a Rua A oeste, fechando com a Av. Linda ou
a Rio das Ostras a leste, englobando o bairro Nova
Esperança.

§ 2º. A Zona Residencial Dois – ZR-2 delimita-se
pela faixa de ZM2 - Rua Cinturão Verde e Av. Rio
Branco (excluindo os lotes confrontantes a esta),
Rua Fernando de Noronha, a faixa de ZM 1 –
Rodovia Amaral Peixoto (excluindo os lotes
confrontantes a  esta) até a Rua Bangu, a faixa
de ZM2 – Rua Bangu (excluindo os lotes
confrontantes a  esta), até a Rua Denise Carlos
Vidal,   a faixa de ZM2 – Rua Oscar Fonseca
(excluindo os lotes confrontantes a esta) - a faixa
de ZM 1 – Av. Amazonas (excluindo os lotes
confrontantes a  esta), Rua Jornalista Paulo
Francis,  Rua Duque de Caxias, Rua Rio Grande
do Norte, ROS 109 e Rua Cinturão Verde
(excluindo os lotes confrontantes a  esta).

§ 3º. A Zona Residencial Três – ZR-3 delimita-se
pela Praia da Tartaruga a oeste, Av. Beira Mar ao
sul, Rua Piabanha, a leste, a faixa de ZM 1 –
Rodovia Amaral Peixoto (excluindo os lotes
confrontantes a esta) a norte, englobando o
Bosque da Praia. Compreende também os lotes
confrontantes as orlas marítima e o Rio das Ostras,
cursos d’água e lagos, Boca da Barra.

§ 4º. A Zona Residencial Quatro – ZR-4 delimita-
se pela Av. Rotary Club ao norte, o Rio das Ostras,
a Rua Nilda e Túlio de Alencar a sul, Rua Jéferson
de Góes a leste.

§ 5º. A Zona Residencial Cinco – ZR-5 delimita-se
ao sul pela faixa que corresponde ao limite da
ZR3 da orla, a oeste a Rua Jéferson de Góes e
Rua Nério Giovanni da ZR7, a norte o Rio das
Ostras e a ZCS – Rodovia Amaral Peixoto, a leste
a linha limítrofe do perímetro urbano. Na área acima
descrita serão feitas as devidas exclusões
correspondentes a ZCS, ZM1, ZM2, ZR7 e ZUCs.
Inclui os Núcleos Urbanos 01 (Rocha Leão), 02
(Mar do Norte) e 02 (Cantagalo).

§ 6º. A Zona Residencial Seis – ZR-6 delimita-se ao
sul pela faixa que corresponde ZCS – Rodovia Amaral
Peixoto, a oeste o Rio das Ostras a norte e a leste a
linha limítrofe do perímetro urbano. Na área acima
descrita serão feitas as devidas exclusões
correspondentes a ZCS, ZM1, ZM2 e ZUCs.

§ 7º. A Zona Residencial Sete – ZR-7 corresponde
às áreas com cota acima de 10,00m (dez metros)
no Loteamento Costa Azul, Loteamento Extensão
do Novo Rio das Ostras e a área cujo acesso se
dá pela Rua Assembléia junto e acima do
Loteamento Sol e Mar.

Art. 14. As Zonas de Comércio e Serviços – ZCS
compreendem aos lotes confrontantes ao longo
de rodovias ou grandes eixos viários, destinadas
à implantação de atividades comerciais e de
serviços que, por seu porte e natureza, sejam
geradoras de tráfego pesado ou intenso.

§ 1º. A ZCS1 compreende a:
l Estrada Serramar;
l Rodovia Amaral Peixoto, no trecho compreendido
entre a Ponte sobre o Rio das Ostras e a divisa
com o Município de Macaé;
l Rodovia Eng° Luiz Gonzaga Q. Tannus (Estrada
do Contorno);
l Eixo viário da Rua Santa Mônica (Nova Cidade) a
Rod. Eng° Luiz Gonzaga Q. Tannus;
l Estrada Califórnia;
l Avenida Bandeirantes;
l Avenida Jane Maria Martins; e
l Avenida das Casuarinas.

§ 2º. A ZCS 2 compreende a:

· Rodovia Amaral Peixoto, no trecho compreendido
entre a divisa com o Município de Casimiro de
Abreu e a Ponte sobre o Rio das Ostras; e
· Alameda Campomar.

Art. 15. Compreendem áreas de ocupação mista,
com média densidade habitacional, caracteri-
zadas como apoio às zonas residenciais e zona
comercial e serviço, que se subdividem em:
I – Zona de Uso Misto Um – ZUM – 1, que se limita
pelas seguintes Ruas e Avenidas:
· Serramar;
· Brasil;
· Amazonas;
· Novo Rio das Ostras;
· Governador Roberto Silveira;
· Ouro Verde;
· Cidade de Campos;
· Brasília;
· Das Dálias;
· Das Camélias;
· Das Flores;
· Dos Lírios;
· Das Acácias;
· São Judas Tadeu;
· Sonia Maria da Rocha;
· José Davi; e
· Estrada do Palmital.

II – Zona de Uso Misto Dois – ZUM – 2, que
compreende as seguintes Ruas e Avenidas:
· Cinturão Verde/Acre;
· Rio Branco;
· Canal;
· Almirante Heleno Nunes;
· Rotary Club (da Rua Heleno Nunes até a Ponte
Colinas);
· Julieta Viana;
· Bangu (Liberdade);
· Inajara (Nova Cidade);
· Oscar Fonseca (Nova Cidade);
· Três Marias (Nova Cidade);
· Abel Siqueira (Recanto);
· Santa Catarina (Cidade Praiana);
· X (Extensão Serramar);
· Niterói (Jardim Mariléa);
· Pompeu C. Gama (Jardim Mariléa);
· Rezende (Jardim Mariléa);
· Albano D. Guimarães (Mar do Norte);
· Avenida “1” (Balneário das Garças);
· Henrique Sarzedas ( Rocha Leão ); e
· Isolina Almeida ( Rocha Leão );

Art. 16. As Zonas Especiais – ZE, cujos critérios
de assentamento e implantação da edificação
no terreno são estabelecidos por legislação
específica, compreendem:
I – Zona Especial Um – ZE – 1 – Zona Especial de
Negócios, que corresponde à área pública
delimitada pelo Rio Imboassica, Rodovia RJ –106
e divisas laterais e de fundos com a Fazenda
Vale do Sol; e
II – Zona Especial Dois – ZE – 2 – Zona Industrial,
que corresponde à área do loteamento Bairro
Imperial e os lotes inscritos numa faixa de 300m
(trezentos metros) da Rodovia RJ –106, entre a
Estrada da Praia (Rua Albano D. Guimarães), em
Mar do Norte e a Avenida “1”, no Balneário das
Garças;

Art. 17. As Zonas de Unidade de Conservação
– ZUC – os critérios de assentamento e
implantação da edificação no terreno são
estabelecidos por legislação específica.
I – Zona de Unidade de Conservação Um – ZUC
1 – APA da Lagoa de Iriry
II – Zona de Unidade de Conservação Dois –
ZUC 2 – REBIO
III – Zona de Unidade de Conservação Três –
ZUC 3 – Monumento Natural dos Costões
Rochosos
IV – Zona de Unidade de Conservação Quatro –

ZUC 4 – ARIE de Itapebussus
V – Zona de Unidade de Conservação Cinco –
ZUC 5 – Parque Municipal
VI – Zona de Unidade de Conservação Seis –
ZUC 6 – Parque Natural Municipal dos Pássaros
VII – Zona de Unidade de Conservação Sete –
ZUC 7 – ao redor de APP: Boca da Barra, Ilha,
Jardim Mariléa

Art. 18. Zonas de Habitação de Interesse Social
– ZHIS compreendem as áreas onde há interesse
público em ordenar a ocupação por meio de
urbanização e regularização fundiária, em
implantar ou complementar programas
habitacionais de interesse social, e que se
sujeitam a critérios especiais de parcelamento,
uso e ocupação do solo.

Parágrafo único. As edificações de interesse
social são todas aquelas que por apresentarem
características especificas inerentes às
demandas da população de baixa renda,
necessitarão de regulamentos compatíveis a sua
realidade para o controle das edificações. Os
critérios de assentamento e implantação da
edificação no terreno serão estabelecidos por
legislação específica.

Art. 19. Zonas de Expansão Urbana – ZEU

Parágrafo único. Seus limites são os definidos
no anexo I desta Lei.

Art. 20. Zona de Especial Interesse para o Meio-
Ambiente – ZEIMA.

Parágrafo único. Seus limites são os definidos
no anexo I desta lei e os parâmetros de ocupação
definidos em legislação específica.

Seção 1
Das Categorias de Uso

Art. 21. A área mínima do lote é fixada em 360,00m²
(trezentos e sessenta metros quadrados) na área
urbana e em 450,00m² (quatrocentos metros
quadrados) ou 800,00m² (oitocentos metros
quadrados) na área de expansão urbana, de
acordo com a zona em que se situem.

Parágrafo único. Ficam revogadas as
disposições da Lei 919/2005 no que conflitarem
com o Plano Diretor, especialmente quanto aos
limites da Área de Expansão Urbana, quanto aos
limites da Zona de amortecimento, e dimensões
dos lotes para a formação de sítios de recreio, e
em relação à área de expansão urbana dos
núcleos urbanos 01 (Rocha Leão) e 03
(Cantagalo), de que tratam os parágrafos 1º e 2º
do artigo 86, e ainda no que concerne às Áreas
Protegidas, conforme o artigo 87 desta Lei.

Art. 22. As atividades urbanas, para efeito de
aplicação desta lei, classificam-se quanto à
natureza em:
I – perigosas – aquelas que possam dar origem a
explosões, incêndios, trepidações, produção de
gases, poeiras, exalações e detritos danosos à
saúde ou que, eventualmente, possam pôr em
perigo pessoas ou propriedades circunvizinhas;
II – nocivas – aquelas que impliquem na
manipulação de ingredientes, matérias-primas ou
processos que prejudiquem a saúde ou cujos
resíduos líquidos ou gasosos possam poluir a
atmosfera, cursos d‘água e solo;
III – incômodas – aquelas que possam produzir
ruídos; trepidações; gases; poeiras; exalações
ou conturbações no tráfego; sobrecarga na
capacidade de suporte da infra-estrutura
instalada; alteração negativa da paisagem urbana
e que possam causar incômodos à vizinhança; e
IV – adequadas – aquelas que são compatíveis

reclassificados no processo seletivo destinado
ao preenchimento das vagas disponíveis para o
Curso Pré-Vestibular Social previsto no Edital n.º
05 e 06/2009/SECT.

I - DA MATRÍCULA

Os candidatos reclassificados no Anexo I, desta
publicação, deverão formalizar suas matrículas
junto à Secretaria Municipal de Ciência e
Tecnologia, localizada na Praça Prefeito Cláudio
Ribeiro, s/nº - Extensão do Bosque, nos dias 01.
02 e 03 de abril de 2009, horário de expediente
(de 8h as 17h), munidos com original e cópia da
seguinte documentação.

1. comprovante (diploma, certificado ou
declaração da entidade de ensino) de conclusão
de ensino médio na rede pública ou comprovante
(declaração) emitido pela instituição pública de
ensino na qual o estudante está matriculado no
último ano do ensino médio;
2. cédula de identidade válida em território
nacional;
3. cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato;
4. comprovante de residência no município de
Rio das Ostras (conta de energia elétrica, conta
de água, conta de telefone ou contrato de aluguel)
em nome próprio ou dos responsáveis legais;
5. original e cópia da certidão de nascimento
quando ainda não possuir identidade ou CPF;

A matrícula não será efetivada caso falte algum
dos documentos exigidos ou o candidato deixe
de comparecer no local determinado para
realização da matrícula nos dias e nos horários
determinados;
O candidato aprovado que não comparecer para
a realização da matrícula no local e dia
especificado perderá automaticamente a vaga.
As informações prestadas pelo candidato na
ficha de inscrição deverão ser comprovadas com
a documentação original no ato da matrícula.

II - DA RECLASSIFICAÇÃO

Poderão ocorrer outras convocações, sempre
respeitando a ordem decrescente de classificação,
caso ocorra desistência de matriculado, perda de
vaga por excesso de faltas ou quaisquer outros
motivos.

Essas convocações secundárias serão feitas
por e-mail ou ligações telefônicas para os
contatos que o candidato informou na ficha de
inscrição.

III  - DA DURAÇÃO E PERÍODO DO CURSO

As aulas iniciarão no dia 06 de abril de 2009 e
previsão de término para o mês de dezembro de
2009, no período noturno.

IV - DOS DIAS, HORÁRIOS E LOCAL DAS AULAS

As aulas serão ministradas na Escola Municipal
Vereador Pedro Moreira, localizada na Rua Rio
Grande do Norte, s/n.°, Extensão do Bosque, de
segunda à sexta-feira, das 18h às 22h, e aos
sábados, das 8h às 12h.

V - DA FREQÜÊNCIA DOS ALUNOS E DA
CONDUTA NO PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL

Será exigida freqüência mínima de 75% dos
alunos, sob pena de perda da vaga às aulas em
cada disciplina, o comparecimento a todas as
avaliações, a entrega de todos os exercícios
propostos feitos, cujo acompanhamento
informatizado será de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia, a
partir das informações levantadas pelos

professores em sala de aula.

É proibido ao aluno do Pré-Vestibular Social
apresentar atitudes e comportamentos
incompatíveis com o ambiente escolar.

O aluno do Pré-Vestibular Social, deverá observar
os horários de entrada e saída previstos na grade
horária, as regras de bom comportamento e
respeito aos professores, funcionários e colegas,
assim como usar roupas compatíveis com o

CLASS. NOME NASC. NOTA
62º LARISSA TEIXEIRA DA SILVA 29/06/84 62.5
63º QUELI LIRA GOMES PINHEIRO 16/07/84 62.5
64º RUDSON FERNANDO ESTOCRA 09/11/86 62.5
65º DIEGO MOÇO RINGUIER 28/09/87 62.5
66º LEONARDO ALVES FERREIRA 03/01/90 62.5
67º THIAGO MORAES BARBOSA 06/05/90 62.5
68º MAIARA FRANÇA SOARES 11/11/91 62.5
69º CLAUDIONOR PINTO TAVARES 18/08/57 60
70º ELIANI DE SOUZA VASCONCELOS 27/09/71 60
71º PATRICIA NUNES FERREIRA 20/07/78 60
72º JUDSON MAX SOUZA DE FARIA 07/03/84 60
73º PATRICIA DA SILVA CORDEIRO 31/12/86 60
74º FABIO SANTOS DE OLIVEIRA 02/04/87 60

75º THAYLA CAROLINE DA SILVA BRITO 26/04/87 60

76º HEIVYN RODRIGUES RIBEIRO BARRETO 28/12/87 60
77º MAURÍCIO GOMES PIO 10/05/89 60
78º PHELLIPE ALVES DE SOUZA 21/05/90 60
79º ANA PAULA COUTINHO BASTOS 11/05/92 60
80º JANAYNA DA SILVA SERTÃO 15/03/93 60
81º MONICA DOS SANTOS ANDRADE 21/08/69 57.5
82º ELIETE ALVES DOS SANTOS GUERRA 20/04/70 57.5
83º OZANI SOARES DE OLIVEIRA 21/09/70 57.5
84º INGLETI CABRAL CORREA 18/05/81 57.5
85º LUCIANA THAIS TANURE OLIVEIRA 15/12/85 57.5
86º JANAINA AVELINO MANHÃES 01/01/88 57.5
87º LYDIANE MACEDO DA SILVA PEREIRA 09/08/89 57.5
88º NATHACHA FESTAS BATISTA 26/09/89 57.5
89º JESSIKA TALON DE CARVALHO 02/04/90 57.5
90º MILENA LISCHT OLIVA 06/07/90 57.5
91º RENATHA DAMASCENO DE SOUZA 17/12/90 57.5
92º ELAINE NERI DE SOUZA 07/01/91 57.5
93º JOAO FELIPE VIEIRA DE BARROS GOMES 06/02/91 57.5
94º HIATA ANDERSON CARVALHO DE MOURA PRETO 22/02/91 57.5
95º FABIANA PESSANHA DOS SANTOS 21/06/91 57.5

ambiente escolar.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As cópias que compõem a documentação
obrigatória entregue à Secretaria Municipal de
Ciência e Tecnologia não serão devolvidas.

As situações não previstas e os casos omissos
neste Edital serão encaminhados e analisados
pela  Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia.

ANEXO I
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com a finalidade urbanística da zona e não sejam
perigosas, incômodas ou nocivas.

Art. 23. Os estabelecimentos de uso comercial e
de prestação de serviços serão classificados
de acordo com o porte da edificação, expresso
em área total construída, conforme a seguinte
classificação:
I – pequeno porte : até  200,00 m² (duzentos
metros quadrados);
II – médio porte : de 200,00m² (duzentos metros
quadrados) a 900,00 m² (novecentos    metros
quadrados);
III – grande porte : acima de 900,00 m²
(novecentos metros quadrados).

Art. 24. Para efeito da presente lei, os usos
Residenciais terão a seguinte classificação:
I –  Residencial Unifamiliar – quando no lote existir
ou vier a ser construída uma única unidade
residencial;
II – Residencial Bifamiliar –quando no lote existir
ou vier a ser construída uma edificação com 2
(duas) unidades residenciais;
III – Residencial Multifamiliar – quando no lote
existir ou vier a ser construída uma edificação
com mais de 2 (duas) unidades residenciais; e
IV – Grupamento de Edificações Residenciais –
quando no lote existirem ou vierem a ser
construídas mais de uma edificação multifamiliar.

Art. 25. A aprovação para construção de
Grupamento de Edificações Residenciais com mais
de 120 (cento e vinte) unidades residenciais
dependerá de elaboração de Estudo Prévio de
Impacto de Vizinhança (EPIV) que será executado
de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos
do empreendimento, quanto à qualidade de vida da
população residente na área e suas proximidades,
de acordo com a Lei Federal n.º 10.257/01.

Art. 26. A licença para construção de Grupamento
com mais de 240 (duzentas e quarenta) até 300
(trezentas) unidades residenciais dependerá de
transferência gratuita ao Município de uma área
de terra, livre e desembaraçada, conforme as
prescrições deste artigo.

§ 1º. Aprovado o projeto de Grupamento e/ou de
desmembramento, o proprietário, num prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, procederá,
mediante escritura pública, a transferência da
área para o Município.

§ 2º. Fica condicionada a liberação do alvará de
licença para construção à apresentação do registro
imobiliário referente à transferência da área.

§ 3º. Para efeito de cálculo de ocupação do solo,
será descontada a área de terra doada.

§ 4º. As áreas de uso comum e destinadas a
estacionamento não serão computadas no cálculo
de ocupação do solo, desde que não ultrapassem
50% (cinqüenta por cento) do coeficiente de
aproveitamento.

Art. 27. A área a ser transferida deverá atender
aos seguintes requisitos:
I – ter frente para logradouro público;
II – ter área única e contínua equivalente a 10%
(dez por cento) da área total do terreno do
Grupamento, respeitada a área e testada mínima
determinada para o local pela Lei de Zoneamento
e suas modificações.
III – ter aclive ou declive inferior a 10% (dez por
cento) em pelo menos 50% (cinqüenta por cento)
da área total do lote;
IV – não ser atravessada por cursos de água,
valas, córregos e riachos;
V – ser servida da mesma infra-estrutura urbana
fornecida ao Grupamento; e

VI – não estar situada em área de preservação
histórica, cultural ou ambiental.

§ 1º. A área poderá ser desmembrada da área do
terreno do Grupamento ou estar localizado até a
distância máxima de 500,00m (quinhentos
metros), medida segundo o percurso por
logradouro público.

§ 2º. Quando a área estiver situada fora da área
do terreno onde será edificado o Grupamento,
deverá ficar comprovado pelos proprietários, a
titularidade da área a ser transferida ao Município.

§ 3º. A área deverá ficar, em qualquer caso,
perfeitamente caracterizada na planta de situação
que integrar o projeto do Grupamento.

§ 4º. A área a ser doada terá a área mínima de
720,00 m² (setecentos e vinte metros quadrados).

Art. 28. Para efeito desta Lei, os usos para
atividade comercial terão a seguinte
classificação:
I – Atividade Comercial Varejista Local –
atividades voltadas para a comercialização de
produtos de consumo diário, em instalações de
pequeno porte e localização compatível com o
uso residencial, conforme lista a seguir:
· Açougue;
· Antiquário;
· Armarinho;
· Boutique;
· Confeitaria;
· Ervanário;
· Farmácia;
· farmácia de manipulação;
· feira livre;
· floricultura;
· joalheria;
· jornais e revistas;
· livraria;
· loja de animais domésticos;
· mercearia;
· papelaria;
· peixaria;
· perfumaria;
· produtos fotográficos;
· objetos de arte; e
· quitanda.

II – Atividade Comercial Varejista em Geral
– atividades voltadas para comercialização de
produtos de consumo eventual e de instalações
de médio porte, não convenientes ao uso
residencial, conforme lista a seguir:
· Loja de mobiliário e eletrodoméstico;
· Loja de materiais de construção;
· Loja de ferramentas e ferragens;
· Peças e acessórios para veículos;
· Magazines;
· Instrumentos musicais;
· Loja de descartáveis;
· Loja de roupas e Butiques;
· Loja de eletro-eletrônicos;
· Sapataria;
· Locadora e Revendedora de automóveis;
· Loja de tecidos;
· Loja de Artesanato; e
· Ótica.

III – Comercial Varejista de Grande Porte
· Hortomercado;
· Supermercado;
· Shopping;
· Centro Comercial; e
· Madeireira e assemelhados.

IV – Atividade Comercial Atacadista –
atividades voltadas para comercialização não
varejista com instalações de médio e grande
porte e que por suas peculiaridades venham

causar incômodo ou oferecer riscos à segurança
e a saúde das pessoas, ao meio ambiente, ou
promovam impactos de vizinhança que
comprometam a urbanidade e a qualidade de vida
em sua área de influência.
· Depósito de material de construção bruto, a
granel, com necessidade de beneficiamento (ex.
brita, areia, telha, vergalhão madeira, cimento, etc.);
· Armazéns de estocagem de produtos
alimentícios; e
· Entreposto de mercadorias.

Art. 29. Para efeito da presente lei, os usos
Atividade de Prestação de Serviços terão a
seguinte classificação:

I – Atividade de Serviços Locais – atividade
voltada para a prestação de serviço pessoais,
de alimentação, de consertos e reparos
domésticos de pequeno porte e características
compatíveis e convenientes ao uso residencial,
conforme lista a seguir:
· Sapateiro;
· Alfaiate;
· Salão de beleza;
· Escritório de profissionais liberais;
· Consultório médico e odontológico;
· Locadora de vídeo;
· Terminal eletrônico;
· Agência de viagem;
· Copiadora e plotadora;
· Relojoaria; e
· Laboratório fotográfico.
·
II – Atividade de Serviços Gerais – atividades
voltadas para o atendimento a necessidades
eventuais da população.
III – Serviços de Apoio – instituição bancária,
lavanderia de pequeno porte, academia em geral,
oficina de bicicleta, oficina de eletro-eletrônicos,
borracharia, vidraçaria, laboratórios de análises
clínicas e químicas, oficina de reparo de motores.
IV – Serviços de Hospedagem e de
Alimentação – pensão, pousada, pensionato,
hotel, apart-hotel, bar, lanchonete, restaurante,
pizzaria, sorveteria, pastelaria, churrascaria.
V – Serviços de Diversões – cinema, teatro,
clube esportivo e recreativo, instalações
esportivas, praças de esportes, casa de show,
danceteria, casa de jogos.

Art. 30. Para efeito da presente lei, os usos
Atividades Especiais por suas peculiaridades de
oferecer riscos à segurança e à saúde das
pessoas, ao meio ambiente, ou promovam
impactos de vizinhança que comprometam a
urbanidade e a qualidade de vida em sua área de
influência, terão a seguinte classificação:
I – Comercial Especial – Manuseio ou
estocagem de produtos e materiais radioativos,
tóxicos, patogênicos, inflamáveis e corrosivos
que ofereçam riscos ao meio ambiente ou causam
incômodos à urbanidade e à vizinhança, conforme
lista a seguir:
l Depósito de inflamáveis;
· Depósito de materiais para reciclagem;
· Posto de combustíveis;
· Posto de revenda de GLP;
· Posto de revenda de pesticidas e agrotóxicos;
· Loja de fogos de artifício;
· Ferro-velho;
· Reciclagem de materiais que utilizem produtos
que ofereçam riscos ao meio ambiente; e
· Loja de produtos agrícolas.
II – Atividade de Serviços Especiais -
Atividades que venham causar impactos à
urbanidade e ao conforto da vizinhança
necessitando, portanto, de localização especial,
conforme lista a seguir:
· Serviço de lavagem de veículos e máquinas;
· Heliponto, aeródromo;
· Torres de antena;

contratação de empresa para fornecimento de
material permanente (púlpito) para atender as
necessidades do cerimonial, por ocasião de
reuniões, palestras e eventos em geral.

no dia 16/04/2009 às 10:00 horas, Pregão n°
048/2009 (Processo Administrativo n° 6139/2009-
SEMFAZ), objetivando a contratação de empresa
para fornecimento de material permanente (ar
condicionado) para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Fazenda.

no dia 16/04/2009 às 14:00 horas, Pregão n°
050/2009 (Processo Administrativo n° 6039/2009-
SEMUOB), objetivando a contratação de empresa
para fornecimento de material de consumo (CD
virgem, borracha, clips,...) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Obras.

no dia 17/04/2009 às 08:30 horas, Pregão nº
052/2009 (Processo Administrativo n° 495/2009-
SEMAD), objetivando a contratação de empresa
especializada para implantação, instalação,
manutenção e suporte do Sistema de Recursos
Humanos e Folha de Pagamento (Sistema de
Gestão de Pessoal – Licença Uso), com
treinamento de servidores desta Administração
Municipal.

no dia 17/04/2009 às 10:00 horas, Pregão n°
054/2009 (Processo Administrativo n° 1857/2009-
SEMEL), objetivando a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de
transporte, através de ônibus rodoviário e urbano
para transportar as equipes de Escolinhas nas
diversas modalidades, em atendimento a
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

O Departamento de Licitação e Contratos da
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber,
a quem interessar possa, que nos termos do que
dispõe a Lei Federal n° 8.666/93, bem como,
quando for o caso, os Decretos Municipais nº 89/
2006 e 060/2006, observadas as disposições da
Lei Federal nº 10520/2002, realizará através da
Comissão Permanente de Licitação – CPL
II, situada na Rua Campo de Albacora, nº 102 –
QD 07 – LT 22 – sobreloja – sala 05 – Loteamento
Atlântica – Rio das Ostras/ RJ, as licitações abaixo
relacionadas:

no dia 16/04/2009 às 08:30 horas, Pregão n°
047/2009 (Processo Administrativo n° 4213/2009-
GABINETE DO PREFEITO), objetivando a
contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios (bolo pronto, pão, leite,...) para
atender as necessidades do Gabinete do Prefeito,
incluindo Gabinete do Vice-Prefeito, Chefia de
Gabinete e o Cerimonial, por ocasião de reuniões,
cursos, palestras e eventos em geral.

no dia 16/04/2009 às 10:00 horas, Pregão n°
049/2009 (Processo Administrativo n° 7887/2009-
SEMAD), objetivando a contratação de empresa
para fornecimento de garrafões plásticos para
água mineral (capacidade 20 litros) para atender
as necessidades dos diversos setores da
Administração Municipal.

no dia 16/04/2009 às 14:00 horas, Pregão n°
051/2009 (Processo Administrativo n° 3867/2009-
SEMEL), objetivando a contratação de empresa
para fornecimento de material de consumo (água
sanitária, desinfetante detergente,...) para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer.

no dia 17/04/2009 às 08:30 horas,  Pregão n°
053/2009 (Processo Administrativo n° 7949/2009-
SEMED), objetivando a contratação de empresa
para prestação de serviço de confecção de

material gráfico para atender aos eventos da
Secretaria Municipal de Educação.

no dia 17/04/2009 às 10:00 horas, Pregão
para Registro de Preços n° 005/2009
(Processo Administrativo n° 676/2009-SEMAD),
objetivando a contratação de empresa para
confecção de material gráfico para atender as
necessidades da Administração Municipal.

no dia 17/04/2009 às 14:00 horas, Tomada
de Preços nº 003/2009 (Processo
Administrativo nº 819/2009-SECT), objetivando
a contratação de empresa especializada em
locação de modulares do tipo pré-fabricado para
montagem e instalação de 05 (cinco) salas no
Pólo Universitário de Rio das Ostras – PURO.

O Departamento de Licitação e Contratos da
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber,
a quem interessar possa, que nos termos do
que dispõe a Lei Federal n° 8.666/93, bem como,
quando for o caso, os Decretos Municipais nº
89/2006 e 060/2006, observadas as disposições
da Lei Federal nº 10520/2002, realizará através
da Comissão Permanente de Licitação –
CPL IV, no auditório do Hospital Municipal de Rio
das Ostras, situado na Av. Nilddon Lustosa, s/n°
- Parque Zabulão – Rio das Ostras/ RJ, a licitação
abaixo citada:

no dia 15/04/2009 às 10:00 horas, Pregão n°
055/2009 (Processo Administrativo n° 10884/
2008-SEMUSA), objetivando a contratação de
empresa para o desenvolvimento de Projeto na
Gestão do Sistema e Serviços de Saúde do
Município de Rio das Ostras.

MARCELO CHEBOR DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras, faz saber, a quem
interessar possa, que a licitação abaixo citada
não apresentou nenhum interessado, ou seja,
foi DESERTA, na data da sua realização:

. Pregão para Registro de Preços  nº 005/
2009 - SEMUSA/FMS (Processo Administrativo nº
5116/2009), objetivando a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de insumos e
produtos químicos utlizados pelos laboratórios que
compõem a Rede Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras, faz saber, a quem
interessar possa, que nos termos do que dispõe
a Lei Federal n° 8.666/93, bem como, quando for
o caso, os Decretos Municipais nº 89/2006 e
060/2006, observadas as disposições da Lei
Federal nº 10520/2002, realizará, através da
Comissão Permanente de Licitação IV –
CPL IV, no auditório do Hospital Municipal de Rio
das Ostras, situado na Av. Nilddon Lustosa, s/
nº - Parque Zabulão – Rio das Ostras/RJ, a(s)
seguinte(s) licitação(ões) abaixo relacionada(s):

.   no dia 14/04/2009 às 09:00 horas, Pregão para
Registro de Preços  nº 006/2009 - SEMUSA/
FMS (Processo Administrativo nº 5116/2009),
objetivando a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de insumos e
produtos químicos utlizados pelos laboratórios que
compõem a Rede Municipal de Saúde.

Fundo Municipal de Saúde

. no dia 14/04/2009 às 14:00 horas, Pregão para
Registro de Preços    nº 007/2009 - SEMUSA/
FMS (Processo Administrativo nº 5412/2009),
objetivando a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de medica-
mentos (metilcelulose 2%, metilcelulose 4%, e
etc..) para as cirúrgias oftalmológicas.

VALÉRIO DA SILVA MEDEIROS
Coordenador da Comissão Permanente

de Licitação da Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação de Pais, Amigos e Mestres – APAM,
do Colégio Municipal Professora América Abdalla
convoca toda a comunidade escolar para a
Assembléia a ser realizada dia 02/04/2009, às
18h, com o intuito de eleger seus novos membros
para o biênio 2009/2011.

SONIA MARIA MOREIRA JORGE
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de
Planejamento e Orçamento Participativo – POP,
convoca os Srs. Conselheiros eleitos do biênio
2009/2010, para a 3ª Assembléia Geral
Extraordinária, dia 31 de março de 2009, às
18:30h., em 1ª Convocação e em 2ª Convocação,
às 19h., no Auditório da Sede da Prefeitura
Municipal de Rio das Ostras,  situada na Rua
Campo de Albacora, nº 75, Loteamento Atlântica
- Rio das Ostras/RJ.

Pauta para AGE:
- Discussão sobre a elaboração da LDO – 2010
- Divulgação do calendário das Plenárias do
Orçamento Participativo 2009
- Assuntos Gerais

SÔNIA AUGUSTO PINTO
Presidente do Conselho Municipal de

Planejamento e Orçamento Participativo - POP

NOTIFICAÇÃO

Fica o(a) Sr.(a) responsável pelo imóvel localizado
na Estrada Velha do Rio Dourado, nº 528, Cidade
Praiana, devidamente NOTIFICADO, nos termos
da Lei Municipal nº 208/96 (Código de Obras do
Município de Rio das Ostras), para, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar desta publicação,
regulariza-se perante esta municipalidade,
apresentando Projeto de Construção.
O não atendimento a presente notificação
acarretará a adoção das providências cabíveis.

Rio das Ostras, 26 de março de 2009.

PAULO CÉSAR SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO N.º 08/2009 - SECT

A Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia
torna pública a convocação dos candidatos

Secretaria de Educação

Secretaria de Planejamento

Secretaria de Urbanismo e Obras

Secretaria de Ciência e Tecnologia
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· Parques de diversão;
· Circos;
· Eventos de grande porte como: musicais, feiras,
rodeio;
· Garagens de caminhões e ônibus;
· Terminais de carga/descarga;
· Ginásios;
· Estádios;
· Auditórios;
· Zoológico;
· Grandes eventos esportivos como: motocross,
kart, jipe;
· Motel;
· Camping;
· Serviço de dedetização e assemelhados; e
· Gráfica e tipografia.

III – Atividade Industrial de Bens e Serviços -
Atividades voltadas à extração, beneficiamento
ou transformação, manufatura, montagem e
manutenção de instalações e equipamentos,
armazenamento e transporte de materiais que,
indistintamente ao seu porte, por suas caracterís-
ticas venham causar impactos ao meio ambiente,
à urbanidade e à vizinhança.

IV – Industrial de Baixo Impacto – ZI 1 –
indústrias que podem conviver com o uso
residencial, conforme lista a seguir:
· Lavanderia industrial;
· Tornearia;
· Tecelagem e confecção;
· Produtos farmacêuticos – beneficiamento e
transformação;
· Produtos alimentares artesanais; e
· Eletro-eletrônicos.

II – Industrial de Médio e Grande Impacto –
ZI 2 – indústrias que não podem conviver com uso
residencial, por causar incômodo, conforme lista
a seguir:
· Beneficiamento e estocagem de pedras e areias;
· Beneficiamento de leite;
· Beneficiamento de plásticos e borracha;
· Beneficiamento ou transformação de produtos
químicos;
· Matadouros, frigoríficos;
· Serralheria, Serraria;
· Veículos e máquinas;
· Têxtil;
· Carpintaria e Marcenaria;
· Oficina de automóvel e motocicleta; e
· Oficina de caldeiraria e pintura.

IV – Institucional – estabelecimentos, espaços
ou instituições destinadas à educação, culto
religioso, cultura, assistência social, saúde e
administração pública;
a – Posto de concessionária de serviço público,
Escola, Museu, Biblioteca;
b – Posto de Saúde, Pronto Socorro, Clínica,
Administração Pública, Asilo, Casa de Repouso,
Sanatório, Ambulatório, Repartição Pública; e
c – Templo Religioso.

Art. 31. As atividades de Serviços Especiais, por
seu porte e característica impactante ao meio
ambiente, à economia do município, à segurança
e conforto dos usuários e vizinhança, tais como:
estádios e ginásios de esporte, hospitais, univer-
sidades, terminais de cargas, campos de pouso
ou aeroportos, terminais rodoviários, cemitérios,
quartéis militares e delegacias policiais, terão sua
localização excepcionalmente autorizada pela
Prefeitura Municipal, mediante aprovação do Poder
Legislativo Municipal.

Art. 32. Será mantido o uso das atuais edificações
desde que já licenciadas ou protocoladas até a
data da aprovação desta Lei.

Art. 33. As determinações desta lei não substituem

e nem isentam de obediência às normas Federais,
Estaduais e Municipais que objetivam assegurar
condições sanitárias, de iluminação, ventilação,
insolação, circulação interna, para todos os tipos
de edificações, independente das zonas em que
são construídas.

Art. 34. No caso de expedientes administrativos
ainda sem despacho decisório em última
instância, protocolados anteriormente à data de
entrada em vigor desta lei, os interessados
poderão optar pela aplicação da legislação
vigente à data do seu protocolamento.

Parágrafo único. Nos expedientes administra-
tivos a que se refere o caput, um eventual
acréscimo na área do terreno que constou do
projeto originalmente apresentado, com a
incorporação de novos lotes, só será admitida
desde que para a área correspondente ao
acréscimo seja aplicado o coeficiente de apro-
veitamento.

Art. 35. Será permitida a mudança de uso,com
alteração física ou não da edificação, desde que
verificada a conformidade com a legislação
referente ao uso e ocupação do solo e Código
de Obras.

Parágrafo Único. Para efeito deste artigo,
deverá ser solicitada a mudança de uso ao órgão
competente com apresentação de projeto de
arquitetura com sua nova utilização e com o novo
destino de seus compartimentos.

Seção 2
Da Taxa de ocupação

Art. 36. Nas Zonas Residenciais deverá ser
obedecida a taxa de ocupação máxima de 50%
(cinqüenta por cento).

Art. 37. Na construção de edificações nas Zonas
Comerciais e de Serviços 1 e 2, os limites impostos
de taxa de ocupação e afastamentos desta Lei
será a partir da altura de 7,00 m (sete metros).

Parágrafo Único. Os embasamentos, nas ZCS,
não serão computados no cálculo do coeficiente
de aproveitamento devendo, no entanto,
respeitar-se a taxa de permeabilidade do lote.

Art. 38. As áreas de varandas e jardineiras em
balanço não serão computadas no cálculo da
taxa de ocupação.

Art. 39. O balanço máximo de varandas, jardineiras
e elementos decorativos , será de no máximo
1,50m (um metro e cinqüenta centímetros),
devendo ter duas faces sem fechamentos e
guardar o afastamento mínimo estabelecido, em
relação as divisas para a respectiva zona.

Art. 40. A ocupação das coberturas, onde forem
permitidos, será no máximo de 60% da área do
pavimento imediatamente inferior.

Art. 41. A ocupação das varandas em balanço
e circulação vertical não será computado para
fins de coeficiente de aproveitamento do lote.

Seção 3
Da altura das edificações

Art. 42. Em todo o município deverá ser
obedecida altura máxima de 25,00m (vinte e
cinco metros).

Parágrafo único. Os excedentes às regras
estabelecidas neste artigo deverão atender ao
disposto nos artigos 124 e 125 da Lei
Complementar n. 004/2006, que versam sobre a

transferência do direito de construir e a outorga
onerosa, respectivamente.

Art. 43. A altura máxima de qualquer edificação
situada nos lotes que tenham pelo menos uma
das faces voltadas para a orla marítima, de lagos,
lagoas e rios, será de 8,00m (oito metros).

Art. 44. O pavimento de uso comum (PUC), sob
pilotis, não será computado na área total da
edificação, desde que:
I – Exclusivamente destinado a uso comum;
II – O apartamento do zelador tenha no máximo
35,00m² (trinta e cinco metros quadrados); e
III – As áreas construídas não ultrapassarem 40%
(quarenta por cento) da projeção do pavimento
superior e afastamento mínimo de 3,00m (três
metros) do plano da fachada.

Seção 4
Dos Afastamentos

Art. 45. Em todo o município deverá ser obedecido
o afastamento frontal mínimo de 3,00m (três metros).

Art. 46. As edificações em lotes confrontantes
às estradas municipais, estaduais e federais,
obedecerão ao afastamento mínimo de 3,00m (três
metros), a contar dos limites da faixa de domínio,
sem prejuízo do disposto no Art. 4° inc. III da Lei
Federal 6766, de 19.12.79.

Art. 47. - Fica permitida, exclusivamente nas
Zonas Comerciais, a construção de pavimento
em subsolo e semi-enterrado, destinado exclusi-
vamente para estacionamento e compartimentos
destinados à manutenção da edificação, respei-
tado o afastamento frontal de no mínimo, 3,00m
(três metros).

Parágrafo único. Será considerado semi-
enterrado, desde que o piso do pavimento
imediatamente superior (térreo) não fique acima
da cota +1,50 m (mais um metro e cinqüenta
centímetros) em relação ao ponto médio do nível
do meio-fio do logradouro, correspondente à
testada do lote.

Art. 48. As edificações deverão obedecer aos
afastamentos mínimos de 1/5 (um quinto) da altura
total da edificação e nunca menor que 3,00 m
(três metros) de afastamento frontal e 1,50 m
(um metro e cinqüenta centímetros) de afasta-
mentos laterais e fundos.

§1º. Nas zonas residenciais fica permitida a
construção sobre as divisas laterais e fundos,
nas condições das alíneas deste parágrafo,
desde que atenda às dimensões dos prismas de
ventilação e iluminação constante no Código de
Obras, respeitado o afastamento frontal mínimo
de 3,00m (três metros).

A – laterais – construção sobre divisa de no
máximo 1/3 (um terço) até a altura máxima de
7,5m (sete vírgula cinco metros) em relação ao
perfil natural do terreno; e

B – fundos – construção sobre divisa de no
máximo 2/3 (dois terços) até a altura máxima de
4,5m (quatro vírgula cinco metros) ou 1/3 (um terço)
até a altura máxima de 7,5m (sete vírgula cinco
metros) em relação ao perfil natural do terreno.

§ 2º. Fica permitida em todas as zonas comerciais,
serviços e mista a taxa de ocupação livre, até a
altura de 5,5m (cinco vírgula cinco metros),
respeitado o afastamento frontal de 3,0m (três
metros), desde que atenda às dimensões de
ventilação e iluminação constante no Código
de Obras, podendo ainda chegar a 7,0m (sete
metros) quando da utilização do semi-subterrâneo

DOTAÇÃO: 12.361.0004.2.624 – 33.90.30 – 0.1.04
(Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1206/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Hard Solution Informática Ltda.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho, toner ...) que serão utilizados pelas
unidades escolares de Educação Infantil da Rede
Municipal e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 1.144,30
DOTAÇÃO: 12.365.0004.2.632 – 33.90.30 –
0.1.04 (Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1209/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Hard Solution Informática Ltda.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho, toner ...) que serão utilizados pelas
unidades escolares da Rede Municipal e
secretaria solicitante.
VALOR: R$ 4.291,56
DOTAÇÃO: 12.122.0003.2.634 – 33.90.30 – 0.1.04
(Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1213/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Super Trevo Representações Ltda ME.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho) que serão utilizados pelas unidades
escolares de Ensino Fundamental da Rede
Municipal e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 901,00
DOTAÇÃO: 12.361.0004.2.624 – 33.90.30 –
0.1.04 (Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1217/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Super Trevo Representações Ltda ME.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho) que serão utilizados pelas unidades
escolares de Educação Infantil da Rede Municipal
e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 610,30
DOTAÇÃO: 12.365.0004.2.632 – 33.90.30 – 0.1.04
(Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1222/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Super Trevo Representações Ltda ME.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho, toner ...) que serão utilizados pelas
unidades escolares da Rede Municipal e
secretaria solicitante.
VALOR: R$ 3262,15
DOTAÇÃO: 12.122.0003.2.634 – 33.90.30 – 0.1.04
(Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1225/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
R.M Rodrigues Com. Material de Escritório e Informática.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho) que serão utilizados pelas unidades
escolares da Rede Municipal e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 3.401,94
DOTAÇÃO: 12.361.0004.2.624 – 33.90.30 –
0.1.04 (Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1228/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
R.M Rodrigues Com. Material de Escritório e
Informática.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(Toner) que serão utilizados pelas unidades
escolares de Educação Infantil da Rede Municipal
e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 3.401,94
DOTAÇÃO: 12.365.0004.2.632 – 33.90.30 –0.1.04
(Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1230/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2008
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
R.M Rodrigues Com. Material de Escritório e Informática.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(Toner) que serão utilizados pelas unidades escolares
de da Rede Municipal e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 3.254,77
DOTAÇÃO: 12.122.0003.2.634 – 33.90.30- 0.1.04
(Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1183/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
18080/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6379/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Bem Estar Social.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
L.P.M Center Comércio e Distribuidora Ltda.
OBJETO: Aquisição de material para composição
de Kit Enxoval para atender as necessidades
das Gestantes e Nutrizes assistidas pelo
Programa Canguru da secretaria solicitante.
VALOR: R$ 20.983,00
DOTAÇÃO: 08.244.0068.2.854 – 33.90.32 –0.1.04
(Royalties)
EMISSÃO: 13/03/09

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 35348/2009
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Ciência e
Tecnologia.
OBJETO: serviço de instalação, configuração,
gerenciamento, suporte e manutenção de link IP
de 08   (oito) Mbps garantidos full duplex, sendo
disponibilizado à Contratante em conector fêmea
RJ45, a ser instalado no endereço: Rua Campo
de Albacora, nº 75 Loteamento Atlântica – Rio
das Ostras.
PRAZO: 01 (um) ano
COMPROMITENTE: Embratel Brasileira de Tele-
comunicações S.A - EMBRATEL
DESCRIÇÃO DO REGISTRO:

Subitem/ Especificação/ Unidade/
Quantidade/ Valor Unitário (R$):

1 / serviços de instalação, configuração,
gerenciamento, suporte e manutenção de link IP
de 08 (oito) Mbps garantidos full duplex, sendo
disponibilizado à Contratante em conector fêmea
RJ45, a ser instalado no endereço: Rua Campo
de Albacora, nº 75 Loteamento Atlântica – Rio
das Ostras. / Mês / 12 / 9.445,00

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos
comunica aos interessados  a REMARCAÇÃO
das licitações abaixo relacionadas:

. Pregão n° 033/2009 (Processo Administrativo n°
31935/2008-SEMEL), objetivando a contratação de
empresa para fornecimento de material de consumo
(camisa, maiô, sunga,...) para atender as
necessidades dos Projetos “Escola do Mar” e
“Primeira Braçada” da Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer ADIADO SINE DIE fica REMARCADA para o
dia 08/04/2009 às 14:00 horas, (CPL I – Comissão
Permanente de Licitação I)

. Tomada de Preços n° 001/2009 (Processo
Administrativo nº 3648/2008-SEMAP), objetivando
a contratação de empresa de engenharia para
realizar a implantação de usina de entulho no
Aterro Sanitário do Município de Rio das Ostras
ADIADA SINE DIE fica REMARCADA para o dia
15/04/2009 às 14:00 horas. (CPL II – Comissão
Permanente de Licitação II)

. Tomada de Preços nº 002/2009 (Processo
Administrativo n° 3650/2008-SEMAP), objetivando
a contratação de empresa de engenharia para
realizar a expansão do Aterro Sanitário do
Município de Rio das Ostras, inicialmente ADIADA
SINE DIE fica REMARCADA para o dia 15/04/
2009 às 15:00 horas. (CPL II – Comissão
Permanente de Licitação II)

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos da
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber,
a quem interessar possa, que nos termos do que
dispõe a Lei Federal n° 8.666/93, bem como,
quando for o caso, os Decretos Municipais nº
89/2006 e 060/2006, observadas as disposições
da Lei Federal nº 10520/2002, realizará através
da Comissão Permanente de Licitação –
CPL I, situada na Rua Campo de Albacora, nº
102 – QD 07 – LT 22 – sobreloja – sala 06 –
Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ, as
licitações abaixo relacionadas:

no dia 16/04/2009 às 08:30 horas, Pregão n°
046/2009 (Processo Administrativo n° 3824/2009-
GABINETE DO PREFEITO), objetivando a
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ou quando da utilização de pilotis.

§ 3º. Nas zonas residenciais, a edificação a partir
das alturas previstas nas alíneas do parágrafo
primeiro deste artigo, deverá obedecer aos
afastamentos laterais e de fundos, estabelecidos
nesta lei, em toda a sua extensão horizontal e vertical.

§ 4º.  Fica permitida, em todas as zonas, a
construção sobre divisas do lote, quando estas
já tiverem sido ocupadas, anteriormente a
promulgação desta Lei, na mesma extensão
horizontal e vertical já ocupadas.

Art. 49. O afastamento mínimo entre duas ou
mais edificações no mesmo lote será a soma dos
afastamentos laterais exigidos para as mesmas,
inclusive quando as fachadas que se confrontam
não possuam abertura para o exterior.

Parágrafo Único. Não se enquadram no caput
deste artigo aquelas edificações que possuam
empenas cegas justapostas e que se inscrevam,
em conjunto, num quadrado de 50,00m (cinqüenta
metros) por 50,00m (cinqüenta metros).

Seção 5
Do Coeficiente de Aproveitamento

Art. 50. Para fins de ocupação do solo do uso
residencial, fica estabelecido o coeficiente máximo
de aproveitamento igual a 2 (dois), condicionada
às restrições das ZR.

Art. 51. As áreas sob pilotis, de uso comum, de
estacionamento e de pavimento técnico não serão
consideradas para fins de cálculo de área total
construída e coeficiente de aproveitamento.

Seção 6
Da Taxa de Permeabilidade

Art. 52. Em todo o Município deverá ser obedecida
a taxa mínima de permeabilidade de 25% (vinte e
cinco por cento), salvaguardadas as áreas com
legislação específica.

Seção 7
Das Vagas de Estacionamento

Art. 53. As Vagas de estacionamento deverão
atender as seguintes determinações:
I – Nas Unidades Residenciais: no mínimo uma
vaga por unidade;
II – Nas Edificações Não Residenciais serão
exigidas vagas para estacionamento de acordo
com o porte da edificação:
a – pequeno porte: 1(uma) vaga para cada
100,00m² (cem metros quadrados) de área
construída computável (ACC);
b – médio porte e grande porte: 1(uma) vaga
para cada 60,00m² (sessenta metros quadrados)
de área construída computável (ACC).

§ 1º. Excetuam-se da necessidade de vagas as
edificações em lotes com testada de até 12,00m
(doze metros) e área construída até 300,00m²
(trezentos metros quadrados), no máximo com 3
(três) unidades comerciais/serviços em atividade.

§ 2º. A área construída computável (ACC) é a
área total construída descontada a área de
garagem, áreas comuns e sanitárias.

§ 3º. As vagas de estacionamento deverão ser
vinculadas e numeradas de acordo com o número
da unidade.

§ 4º. Os estabelecimentos industriais de qualquer
porte e os comerciais e de serviços de grande
porte deverão ter local para carga e descarga
dentro do lote com dimensões mínimas de 3,00m

(três metros) x 8,00m (oito metros) e 3,20m (três
metros e vinte centímetros) de altura livre mínima
quando situadas em locais cobertos

§ 5º. O Código de Obras definirá as necessidades
de vagas conforme o uso ou atividade da
edificação.

Disposições Gerais

Art. 54. Os limites entre as zonas indicados no
mapa de zoneamento, que faz parte integrante
desta lei, poderão ser ajustados quando verificada
a necessidade de tal procedimento, com vistas a
maior precisão dos limites ou para se obter melhor
adequação no local onde se propuser a alteração,
considerando-se as divisas dos imóveis, o
sistema viário ou a ocorrência de elementos
naturais e outros fatores condicionantes.

Art. 55. O uso residencial individual ou coletivo,
bem como os albergues, pousadas ou hotéis
poderão se localizar em qualquer Zona do
Município, exceto nas vias ou áreas onde houver
determinação legal em contrário.

Art. 56. Fica permitido o uso e funcionamento de
atividades industriais de pequeno e médio porte,
além das zonas especiais, nas zonas mistas e
comerciais desde que não tomem as características
de atividade impactante ao meio ambiente, à
urbanidade e ao conforto da vizinhança.

Art. 57. Fica permitido o uso e funcionamento de
atividade institucional, de natureza pública ou
privada, em todas as zonas, desde que não tomem
as características de atividade especial e
impactante à urbanidade e ao conforto da
vizinhança.

Art. 58. A consulta prévia, cujas diretrizes terão
validade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
em hipótese alguma garante ao requerente
aprovação de projeto ou licença para construir,
modificar ou reformar, ou alvará de funcionamento,
devendo este atender a todas as obrigações
cabíveis em cada caso e determinadas em Lei.

Art. 59. Para fins de construção de edificações
em lotes contíguos a bens e patrimônios tombados,
a Prefeitura Municipal poderá definir diferentes
usos e parâmetros, desde que nunca menos
restritivos, daqueles estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. Para o cumprimento deste
artigo, quando das restrições aos respectivos
parâmetros desta Lei, a Prefeitura Municipal
deverá fundamentar tais restrições, com estudos
técnicos e/ou consulta aos órgãos competentes.

Art. 60. Os casos omissos serão analisados pela
Prefeitura Municipal de Rio das Ostras.

Art. 61. Os parâmetros das Zonas Especiais,
das Zonas de Interesse Social e das Zonas de
Especial Interesse para o Meio Ambiente ficam
definidos em legislação especifica, excetuando-
se desta Lei.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio das Ostras, 23 de dezembro de 2008.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1332/2009

Disciplina a alienação de bens móveis, de
propriedade do Executivo Municipal, declarados

Secretaria de Administração

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

de acordo com o Artigo 26 da Lei 8.666/93 e
pósteras alterações

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7018/2009
SOLICITANTE: Municipal de Turismo, Industria e
Comércio
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
L R Promoções e Eventos Ltda
OBJETO: “Apresentação de show de Free Style,
saltos acrobáticos de motos com Jorge Negretti, nos
dias 27 e 28/03/2009, no XIV Encontro de Moto-
ciclistas de Rio das Ostras 2009 – Em Costazul”.
JUSTIFICATIVA: A contratação direta ocorrerá
por tratar-se de um dos maiores eventos do tipo
no Brasil, com repercussão internacional, atraindo
um público diferenciado para nosso Município e
quando temos a oportunidade de divulgar e
aquecer o comércio local, sendo a empresa
contratada a única autorizada a representar
artisticamente o esportista em questão para atuar
nesse grandioso evento.
DATA DA RATIFICAÇÃO: 23/03/2008
VALOR: R$ 46.500,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso III, da
Lei Federal 8.666/93

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6380/2009
SOLICITANTE: Municipal de Bem Estar Social
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Cartório do Ofício Único do Município de Rio das
Ostras
OBJETO: Registro Público de até 40 (quarenta)
casais, visando a expedição de Certidão de
Casamento em conformidade com o art. 67, da Lei
6015/73, para realização de evento denominado
“Casamento Coletivo”.
JUSTIFICATIVA: A contratação direta se faz
necessária para estruturação de um evento que
já faz parte do calendário da Secretaria Municipal
de Bem Estar Social.
DATA DA RATIFICAÇÃO: 19/03/2008
VALOR: R$ 11.009,60
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666/93

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 031/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 510/2009
PREGÃO Nº 008/2009
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de
Administração
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Super Trevo Representações Ltda
ASSINADO: 24/03/2009
OBJETO: Aquisição de produtos lubrificantes (filtro
de óleo e óleo lubrificante), para uso nos veículos
oficiais da Administração Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 23.999,40
DOTAÇÃO: 04.122.0001.2.275 – 3.3.90.39-0.1.04
(Royalties)
EMPENHO Nº: 1115/2009, emitido em 05/03/2009

CONTRATO Nº 032/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 510/2009
PREGÃO Nº 008/2009
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de
Administração
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Real Bramar Com. de Mat. de Informática, Papelaria,
Limpeza e Alimentos Ltda.
ASSINADO: 24/03/2009
OBJETO: Aquisição de filtro de óleo para uso nos
veículos oficiais da Administração Municipal
VALOR TOTAL: R$ 2.670,00
DOTAÇÃO: 04.122.0001.2.275 – 3.3.90.39-0.1.04
(Royalties)

EMPENHO Nº: 1113/2009, emitido em 05/03/2009

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 080/2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO
Nº 30463/2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2430/2009
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Agricultura e Pesca
PARTES: Município de Rio das Ostras e a
empresa Construtora Zadar Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo por 12 (doze)
meses para dar continuidade aos serviços de
operação e manutenção do aterro sanitário;
operação da estação de tratamento de efluentes;
coleta, remoção e transporte de resíduos sólidos
domiciliares; coleta, remoção e transporte de
resíduos sólidos patogênicos e não patogênicos;
coleta, remoção e transporte de resíduos
inservíveis e industriais não perigosos do município.
VALOR TOTAL: R$ .286.292,05
VALOR EMPENHADO: R$ 4.800.000,00

DOTAÇÃO: 18.541.0015.2.433 - 3.3.90.39-01.50
(Participação Especial)
EMPENHO Nº 1081/2009, emitido em: 04/03/2009
VALOR R$ 4.000.000,00

DOTAÇÃO: 18.541.0015.2.438 -  3.3.90.39-01.50
(Participação Especial)
EMPENHO Nº 1082/2009, emitido em  04/03/2009
VALOR R$ 800.000,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II e §
2º da Lei Federal 8.666/93.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 079/2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO
Nº 30441/2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2295/2009
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Agricultura e Pesca
PARTES: Município de Rio das Ostras e a
empresa Terrapleno Terraplenagem e Constru-
ção Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual pelo
período de 12 (doze) meses para continuidade
dos serviços de varrição mecanizada e manual
de ruas e rodovias, capina, roçada e manuten-
ção dos contentores e papeleiras no Município.
VALOR TOTAL: R$ 7.986.759,85
VALOR EMPENHADO: R$ .000.000,00
DOTAÇÃO: 18.541.0015.2.431 – 3.3.90.39-
0.1.50 (Participação Especial)
EMPENHO Nº: 1131/2009, emitido em 10/03/2009
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II e §
2º da Lei Federal 8.666/93

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 059/2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO
Nº 26743/2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  2296/2009
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Agricultura e Pesca
PARTES: Município de Rio das Ostras e a
empresa P.E.D. Coutinho ME
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual pelo
período de 08 (oito) meses para continuidade do
serviço de manutenção e conservação de
banheiros públicos na Orla do Município de Rio
das Ostras.
VALOR TOTAL: R$ 108.464,13
DOTAÇÃO: 18.541.0015.2.431 – 3.3.90.39-
0.1.50 (Participação Especial)
EMPENHO Nº: 1180/2009, emitido em 13/03/2009
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57 inciso II e §
2º da Lei Federal 8.666/93

TERMO ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 408/2000
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  448/2009

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
PARTES: Município de Rio das Ostras e o Sr.
Wrllington Magalhães da França
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual pelo
período de 12 (doze) meses para continuidade a
locação do imóvel localizado na Rua Rego Barros,
nº 217 – Centro, destinado ao funcionamento da
SEMUSA.
VALOR TOTAL: R$ .961,48
DOTAÇÃO: 10.302.0048.2.830 – 3.3.90.36 –
0.1.04 (Royalties)
EMPENHO Nº: 0779/2009, emitido em 20/02/2009

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO Nº 1199/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Laila P Macabu Papelaria ME
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho) que serão utilizados pelas unidades
escolares de Ensino Fundamental da Rede
Municipal e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 1.855,98
DOTAÇÃO: 12.361.0004.2.624 – 33.90.30 –
0.1.04 (Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1203/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Laila P Macabu Papelaria ME.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho) que serão utilizados pelas unidades
escolares de Educação Infantil da Rede Municipal
e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 1.182,48
DOTAÇÃO: 12.365.0004.2.632 – 33.90.30 –
0.1.04 (Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1204/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Laila P Macabu Papelaria ME.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho) que serão utilizados pelas unidades
escolares da Rede Municipal e secretaria solicitante.
VALOR: R$ 1.158,06
DOTAÇÃO: 12.122.0003.2.634 – 33.90.30 –
0.1.04 (Royalties)
EMISSÃO: 13/03/2009

NOTA DE EMPENHO Nº 1205/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº
3666/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6004/2009
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2008
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2008
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa
Hard Solution Informática Ltda.
OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática
(cartucho, toner ...) que serão utilizados pelas
unidades escolares da Rede Municipal e
secretaria solicitante.
VALOR: R$ 2.253,60

inservíveis e de bens e veículos apreendidos pela
Administração e dá outras providências. 
                    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS
OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara
Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte

L E I:
 
CAPÍTULO I
DOS BENS MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍ-
VEIS

Art. 1º - A alienação de bens móveis de proprie-
dade do Município, considerados inservíveis, no
âmbito dos órgãos da Administração Municipal Direta
e Indireta, Autárquica e Fundacional, se dará de
acordo com os critérios dispostos nesta Lei.
 
Art. 2º - Considerar-se-ão como bens móveis
inservíveis, para fins de aplicação desta Lei,
aqueles que não atendam mais às necessidades
de nenhum Órgão da Administração Pública
Municipal, assim declarado por meio de Laudo
emitido pela Comissão de Avaliação de Bens e
Materiais.
 
Parágrafo Único - Os materiais de consumo,
perecíveis ou não, também poderão ser
considerados inservíveis, para os fins desta Lei.
 
CAPÍTULO II
DOS BENS EM ESPÉCIE APREENDIDOS PELA
ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO I
DOS BENS APREENDIDOS

Art. 3º - Os Bens apreendidos pela Fiscalização
Municipal ficarão à disposição do proprietário, no
Depósito Municipal ou estabelecimento creden-
ciado para tal, pelo período de 60 (sessenta) dias,
para o pedido de devolução.
 
Parágrafo Único - Tratando-se de bens apre-
endidos perecíveis o prazo para o pedido de
devolução será de 24 (vinte e quatro) horas.
 
Art. 4º - Decorrido o prazo sem que haja o
protocolo do pedido de devolução, serão os Bens
apreendidos declarados abandonados.
 
§ 1º - Declarado o abandono, serão os bens
apreendidos Avaliados e, posteriormente, alie-
nados, na forma desta Lei. 

§ 2º - Tratando-se de bens apreendidos pere-
cíveis e impróprios para o consumo, serão os
mesmos incinerados.

Art. 5º - O pedido de devolução deverá ser Autua-
do, no Protocolo Geral do Município, acompa-
nhado dos seguintes documentos:
I- Cópia de documento de identificação do
proprietário do bem (Identidade e CPF);
II- Cópia do Auto de apreensão;
III- Quando possível, cópia de documento Fiscal
comprovando a titularidade do Bem apreendido. 

Art. 6º - Caberá ao Coordenador-Geral de
Fiscalização emitir o documento hábil Autorizando,
após o recolhimento das multas, e de todos os
valores devidos, a liberação dos Bens apreendi-
dos pela Fiscalização Municipal.

Art. 7º - Após a liberação dos Bens apreendidos,
os autos serão encaminhados à SEMFAZ para
que sejam auditados quanto à regularidade do
pagamento dos valores devidos e posterior
arquivamento.
 
SEÇÃO II
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Zoneamento Municipal
TABELA 1

ZONAS USOS PERMITIDOS 

LOTE 

MINÍMO 

(m²) 

TESTADA 

MINIMA 

(m) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA MÁXIMA OBSERVAÇÃO 

 

CENTRAL 

(ZC) 

 

 

 

AF. FRONTAL 

3.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

I, II, III   

INSTITUCIONAL 

360 12 50% 10 m 

 
Liberado acréscimo de 
pavimento técnico com altura 
máxima de 3,5m (três vírgula 
cinco metros) limitado a 10% 
(dez por cento) da área do 
pavimento tipo  

 

RESIDENCIAL 1 

(ZR 1) 

 

 

 

 

AF. FRONTAL 

3.00m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

II   

INSTITUCIONAL 

360 12 

50% 

40% 

30% 

20% 

10 m 

14m 

18m 

25m 

 
Liberado acréscimo de 
pavimento técnico com altura 
máxima de 3,5 metros limitado a 
10% da área do pavimento tipo 

 

RESIDENCIAL 2 

(ZR 2) 

 

 

 

 

AF. FRONTAL 

3.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

II   

INSTITUCIONAL 

360 12 

50% 

40% 

25% 

13 m 

18 m 

22 m 

  
Liberado acréscimo de 
pavimento técnico com altura 
máxima de 3,5 metros limitado a 
10% da área do pavimento tipo 
 
 
 

 RESIDENCIAL 360 12 40% 8 m  

 

RESIDENCIAL 3 

(ZR 3) 

 

 

AF. FRONTAL 

3.00 m 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

II   

INSTITUCIONAL 

360 12 40% 8 m 

 

NÃO PERMITIDO 

GRUPAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES 

MULTIFAMILIAR 

ZONAS USOS PERMITIDOS LOTE 

MINÍMO 

(m²) 

TESTADA 

MINIMA 

(m) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA MÁXIMA 

OBSERVAÇÃO 

 

RESIDENCIAL 4 

(ZR 4) 

 

 

AF. FRONTAL 

3.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

II   

360 12 

40% 

30% 

20% 

8 m 

12 m 

16m 

 

NÃO PERMITIDO 

GRUPAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES 

MULTIFAMILIAR 

DOS VEÍCULOS APREENDIDOS

Art. 8º - O veículo apreendido, pela prática de
infração, pela Fiscalização ou pela Secretaria de
Guarda e Trânsito Municipal, será recolhido ao
Depósito do Municipal ou em Estabelecimento
credenciado, previamente inscrito para este fim.
   
Parágrafo Único - O veículo que não estiver
identificado na forma da legislação em vigor ou,
ainda, tiver sua identificação adulterada, não
deverá permanecer no depósito, sendo encami-
nhado à Autoridade Policial para as providências
cabíveis.

Art. 9º - A restituição do veículo apreendido em
depósito público ou Estabelecimento credenciado,
só ocorrerá mediante o prévio pagamento das
multas impostas e dos valores referentes à
remoção e estadia do veículo, na forma desta Lei.
 
Parágrafo Único - Os veículos que foram objeto
de apreensão por se encontrarem fora das
condições de trafegabilidade em decorrência de
ausência ou deficiência de quaisquer compo-
nentes ou equipamentos obrigatórios, estipulados
no Código de Trânsito Brasileiro, terão a sua
liberação condicionada, ainda, além das quita-
ções acima delineadas, ao seu pronto reparo, na
forma do§ 3°, do artigo 262, da Lei Federal n°
9.503/97.

Art. 10 - Para retirar o veículo, o proprietário ou
seu representante legal munido de Procuração
por Instrumento Público, deverá dirigir-se à Sede
da Secretaria Municipal de Guarda e Trânsito,
munido dos seguintes documentos em original ou
cópia autenticada:

I- Cópia de documento de identificação do
proprietário do bem (Identidade e CPF);
II- Cópia do Auto de apreensão;
III- Cópia de documento do veículo, comprovando
a titularidade do requerente ou Cópia do
Documento Único de Transferência, onde o
requerente conste como comprador do veículo,
IV- Procuração, por instrumento público, onde o
proprietário conceda poderes ao requerente para
pleitear a liberação do veículo;
V- Prova de que cessou a irregularidade que deu
causa à apreensão. 
VI- No caso de pessoa jurídica, também, é
necessária autorização, por instrumento público,
do responsável pela Empresa, segundo o
Contrato Social, assim como cópia autenticada
do mesmo.
VII- Carteira de habilitação (caso o proprietário
ou seu representante legal não possuam
habilitação, deverão ser acompanhados por
indivíduo habilitado);

§ 1º - Caberá ao Secretário de Guarda e Trânsito
a verificação da regularidade dos documentos
acima elencados.
§ 2º - Verificada a regularidade e recolhido, mediante
guia, os valores devidos à título de remoção e
estadia,  determinará o  Secretário Municipal de
Guarda e Trânsito a emissão de documento hábil
autorizando junto ao Estabelecimento onde estiver
o veículo apreendido sua liberação.

Art. 11 - Após a liberação do veículo, os autos
serão encaminhados à SEMFAZ para que sejam
auditados, quanto à regularidade do pagamento
dos valores devidos e posterior arquivamento.
 
Art. 12 - Transcorrido o prazo de 90 (noventa
dias) sem que o proprietário protocolize o “Pedido
de liberação do veículo apreendido”, o Secretário
de Guarda e Trânsito deverá notificar, por via
postal, a pessoa que figurar na licença como
proprietário do veículo e, concomitantemente, ao
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RESIDENCIAL 5 

(ZR 5) 

 

 

 

AF.FRONTAL 

3.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

II   

360 12 

50% 

40% 

30% 

25% 

12 m 

14 m 

17 m 

20 m 

 

Liberado acréscimo de 

pavimento técnico com altura 

máxima de 3,5 metros limitado a 

10% da área do pavimento tipo 

 

RESIDENCIAL 6 

(ZR 6) 

 

 

 

 

AF. FRONTAL 

3.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

I, II, III   

INSTITUCIONAL 

360 12 

50% 

45% 

40% 

35% 

30% 

25% 

9 m 

13m 

17m 

20m 

22m 

25m 

 

Liberado acréscimo de 

pavimento técnico com altura 

máxima de 3,5 metros limitado a 

10% da área do pavimento tipo 

 

RESIDENCIAL 7 

(ZR 7) 

 

AF.FRONTAL 

3.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

II   

450 15 

40% 

35% 

30% 

25% 

9m 

12m 

15m 

18m 

 

NÃO PERMITIDO 

GRUPAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES 

MULTIFAMILIAR 

  
COMERCIAL E  

SERVIÇO 

(ZCS 1) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AF. FRONTAL 

5.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

COMERCIAL 

ATACADISTA 

COMERCIAL 

ESPECIAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA DE 

GRANDE PORTE 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS EM 

GERAIS 

 

SERVIÇOS 

ESPECIAIS 

INDUSTRIAL – 

BAIXO IMPACTO 

INSTITUCIONAL 

 

450 

 

15 

 

 

LIVRE 

 

60% 

50% 

40% 

30% 

 

 

5,5m 

 

12m 

16m 

20m 

25m 

 

Liberado acréscimo de   

pavimento técnico com altura 

máxima de 3,5 metros limitado a 

10% da área do pavimento tipo 

 

C A R G O S  N º D E  V A G A S  C ID A D Ã O S  C O N VO C A D O S  

E T IA N N E  D A  S IL V A  B A PT IS T A  

A N A  P A U L A  C A R D O ZO  D A  R O S A  

C Á S S IA  F R E IR E  V A Z  

JU L IA N A  G O M E S  D A  S ILV A  A IR E S  D E  M O R A IS  

C IN TH Y A  C O R R E A  SO A R E S  

F ÁT IM A  T A V A R E S  D E  M E N D O N Ç A  

M AR IA N G EL A  M EN D E S  T O L E D O  

L IL IAN N A  G O M E S  D E  A L M E ID A  M O T H É 

R E N AT A  D E  S O U ZA  R IBE IR O  

L IL IAN  M A Z Z A R O  A M A R A L  

N A T A L IA  T E L LE S  S IQ U E IR A  FA R IA S  

M AR IA  D E L  C AR M E N  M A R T IN E Z  G O N ZA LE Z  

C R IS T IA N E  C L ET O  M A R T IN S  

G IO V A N A  P E R E IR A  S A M P A IO  A LO N S O  

M ÉD IC O  –  PE D IAT R A  5  

R A F A E L  D A  S IL V A  L IM A  

M AR IA N A  R O D R IG U E S  ZA N G R A N D O  
F AB IE N E  M A N H A ES  R A N G E L  
C R IS T IN A  L ÍG IA  G O M E S  T A V AR E S  D A N TA S  
L U C IA N A  P O R T O  D E  O L IV E IR A  
P A O LA  AN A Q U IM  C A V A C O  
F EL ISB E R T O  D O M IN G O S  D A  S IL V A  N O G U E IR A  
V IL M A  C IC H E LL I F E R N A N D E S  
T AD E U  B A T IS T A  P IN H E IR O  
P A U L A  B O R G E S  D E  A ZE V E D O  
R E N AT A  N E V ES  P IN TO  P AE S  
D A N IEL  A R A U JO  FE R N AN D E S  
M AR C O  A N T O N IO  C O R R E A  C O S TA  
M ÁR C IA  C AT H ER IN E  O L IV E IR A  D E  O L IV E IR A  

M ÉD IC O  –  C L IN IC O  G E R A L  6  

L U C IE N E  M O N IZ  C A R D O S O  
K Á R IT A  D E  S O U ZA  D A  S IL VA  

M AR C O  A N T O N IO  D A  C O ST A  B O R G E S  D E  C A R V A LH O  M ÉD IC O  –  PN E U M O LO G IS T A  1  
L U C IA N A  F E ITO S A  D E  D E U S  

L E O N A R D O  M A R T IN S  B A ST O S  
G A B R IE L A  M O N T E IR O  AN D R A D E  
A N D R É  C A R V A L H O  G E R V A S IO  
S A N D R O  C A F F A R O  M A C H A D O  
A N D R E IA  E L IS A B E T E  G A R C IA  D O  N A S C IM E N TO  
B E A T R IZ  L U IZ A  R A M IA R IN A  
G U S TA V O  LU IZ  S IM Õ E S  L E ITE  
A N T Ô N IO  C É S A R  S AN T A  R O S A  S O A R E S  D E  O L IV E IR A  
C R IS T IN A  P E R E IR A  M E N D E S  S A N T 'A N N A  
W A G N E R  P A S T O R  B E S SA D A S  JU N IO R  
R IC A R D O  M A R T IN S  SO A R E S  
A N ITA  A L BR E C H T  
R E N AT A  M AR T IN S  L O U R E D O  R O D R IG U E S  
E D S O N  Z A M B R O T T I M AG G IN I 

M ÉD IC O  –  G IN E C O LO G IS T A           
O B S TE TR A  5  

E L IE ZE R  ES T EV A M  D E  B A R R O S  
M AR IÂ N G EL A  D E  B O D T  P ER E IR A  

A LE XA N D R E  C A R D O S O  D E  O L IV E IR A  M ÉD IC O  –  AN G IO L O G IS T A  1  
R O B S O N  D R A X L ER  P E R E IR A  D E  S O U Z A  

A L IC E  R O C H A  R O S AT I 
M ÉD IC O  –  R E U M A T O L O G IS T A  1  

JA N A IN A  Q U E IR O Z  D O S  S AN T O S  

E L IA N E  C R IS T IN A  D A  S IL V A  P IN TO  C A R N E IR O  

A N D R É  L U ÍS  D O S  S A N TO S  M E D E IR O S  

S U Z A N N E  D E  A S S U N Ç Ã O  B A S T O S  

M AR Y A N N E  D E  A R A U JO  W IL LM E R  

M IC H E LL E  A Z E V E D O  D E  M E N EZ ES  

V IV IAN E  R E IS  V IE IR A  D E  A L M E ID A  

A LT A M IR O  B A T IS T A  D O S  A N JO S  N E T O  

N A T Á L IA  H EL EN A  A IR E S  

M ÉD IC O  –  G IN E C O LO G IS T A  O B S T E T R A  II 3  

R A F A E L  D E  C A S T R O  F R E IT A S  

EDITAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
no uso de suas atribuições e, considerando o que
dispõe a Letra “a”, do Inciso II, do Art. 100, da Lei
Orgânica do Município, consoante o Processo
Administrativo nº 36463/2008, e

Considerando a existência de grande demanda de
atendimento na área de saúde, em virtude do cres-
cimento populacional experimentado pelo Município;
Considerando que as ações de saúde são de
relevância pública, fundamentais quanto a suas
características,  organização, expansão e
aprimoramento nos processos de trabalho;
Considerando que é de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde continuar prestando
serviços de qualidade em todos os níveis;
Considerando que o Concurso Público,
malgrado realizado, encontra-se, ainda, em fase
de análise de sua regularidade, pela Comissão
Fiscalizadora nomeada para tal;
Considerando que para se prestigiar os Candi-
datos que obtiveram as melhores classificações

na primeira fase do V Concurso Público,
necessário se faz que, ainda que temporaria-
mente, seja-lhes concedido uma oportunidade
aos Contratos Temporários de Trabalho ora
divulgados;
Considerando que há previsão legal para a
Contratação Temporária, inserta na Lei Municipal
nº 0544/2001, especificamente no inciso II, de
seu Art. 1º, resolve publicar o presente,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO

GAB-003/2009

Pelo presente EDITAL, o Município de Rio das
Ostras, nos termos da Lei Municipal n° 0544/2001,
c/c a Lei n° 742/2003, faz saber que está aberta
a inscrição, visando ao preenchimento das vagas,
no Município de Rio das Ostras, para
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO,
por um período de 06 (seis) meses, ou até a
posse dos candidatos aprovados no  V Concurso
Público, o que acontecer primeiro, para os cargos
abaixo elencados:

Serão selecionados, dentre os candidatos
convocados que se apresentarem, os que tiverem
melhor qualificação profissional, de acordo com
seus currículos.
A presente contratação se dará em caráter
temporário, para atender à necessidade urgente e
momentânea, não gerando qualquer direito, no que
se refere à nomeação e ordem de classificação do
V Concurso Público, de Rio das Ostras.
Os cidadãos convocados, que tiverem interesse
em ocupar os Cargos em caráter temporário,
deverão se apresentar nos dias 01 a 03 de abril de

2009, na Sede da Secretaria Municipal de
Administração, localizada na Rua Albacora, nº. 75,
Loteamento Atlântica, das 8h às 17h, munidos de
cópias dos documentos de identificação pessoal,
currículo e dos documentos comprobatórios da
capacidade do exercício da profissão, para o cargo
pretendido (apresentação obrigatória).

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

agente financeiro, arrendatário do bem, entidade
credora ou aquela que tenha se sub-rogado nos
direitos do veículo, se for o caso, assegurando-
lhes o prazo comum, mínimo, de 20 (vinte) dias
para que o veículo seja retirado, com a devida
quitação dos débitos a ele vinculados, sob pena
de ser levado a leilão.
 
Art. 13 - Não sendo atendida a notificação, serão
os interessados notificados por edital, afixado
na dependência da Secretaria Municipal de
Guarda e Trânsito, e publicado uma vez na
imprensa oficial do Município, para a retirada do
veículo, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
data da publicação, desde que quitados os
débitos a ele vinculados, sob pena de ser levado
a leilão.

Parágrafo Único - A notificação por edital deverá
conter:
I- O nome do proprietário do veículo;
II- O nome do agente financeiro, ou do
arrendatário do veículo, ou da entidade credora,
ou de quem se sub-rogou nos direitos, quando
for o caso;
III- Os caracteres da placa de identificação e do
chassi do veículo;
IV- O ano de fabricação, a cor e a marca do
veículo.

CAPÍTULO III
DAS MODALIDADES DE ALIENAÇÃO

SEÇÃO I
DO LEILÃO ADMINISTRATIVO

Art. 14 - A alienação dos bens móveis de
propriedade do Município considerados
inservíveis, dos bens e veículos apreendidos,
doravante denominados conjuntamente como
Bens, dar-se-á preferencialmente por meio de
leilão Administrativo, dispensado apenas na
hipótese de doação para fins e uso de interesse
social, após prévia Avaliação.
 
§ 1º - O leilão de Bens seguirá as disposições
constantes na Lei n.º 8.666/93, Lei de Licitações
e Contratos Públicos.
§ 2º - Compete ao Secretário Municipal de
Administração dar início ao Procedimento do
Leilão, no caso de bens móveis de propriedade
do Município, considerados inservíveis.
§ 3º - Compete ao Coordenador-Geral de
Fiscalização dar início ao  Procedimento do Leilão,
no caso de bens apreendidos pela Fiscalização
Municipal.
§ 4º - Compete ao Secretário Municipal de Guarda
e Trânsito dar início ao Procedimento do Leilão,
no caso de Veículos Apreendidos.
 
Art. 15 - O Bem a ser Leiloado será avaliado pela
Comissão de Avaliação de Bens ou por Leiloeiro
oficial juntando-se, ao Processo respectivo, cópia
do Laudo de Avaliação.
 
§ 1º - A designação do Leiloeiro não poderá recair
sobre Servidor que tenha participado da
apreensão do Bem.
§ 2º - A Avaliação deverá ser efetuada no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, considerando o
estado atual em que se encontrem os bens e os
preços correntes, quando for o caso, no mercado
atacadista do Município.
§ 3º - Tratando-se de veículos apreendidos, o
valor a ser adotado tomará por base o preço
existente em revistas e jornais especializados
no assunto, bem como o estado de conservação
do veículo.
§ 4º - Os Bens serão Avaliados e discriminados
por lotes numerados em ordem crescente, para
cada Leilão, não podendo, porém, constituir-se
um mesmo lote por bens oriundos de mais de um
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ZONAS USOS PERMITIDOS LOTE 

MINÍMO 

(m²) 

TESTADA 

MINIMA 

(m) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA MÁXIMA 

OBSERVAÇÃO 

 

COMERCIAL E 

SERVIÇO 2 

(ZCS 2) 

 

AF.FRONTAL 

3,00 M 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

COMERCIAL 

ATACADISTA 

COMERCIAL 

ESPECIAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA DE 

GRANDE PORTE 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS EM 

GERAL 

SERVIÇOS 

ESPECIAIS 

INDUSTRIAL – 

BAIXO IMPACTO 

INSTITUCIONAL 

 

450 

 

15 

LIVRE 

 

60% 

40% 

5,5m 

 

13m 

16m 

 

Liberado acréscimo de 

pavimento técnico com altura 

máxima de 2,5 metros, limitado 

a 10% da área do pavimento 

tipo 

  
ZUM 1 

 

 

 

 

 

 

 

AF. FRONTAL 

5.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA DE 

GRANDE PORTE 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

I, II, III 

INSDUSTRIAL – 

BAIXO IMPACTO 

INSTITUCIONAL 

 

450 

 

15 

LIVRE 

 

 

50% 

 

40% 

5,5m 

 

 

13m 

 

16m 

 

Liberado acréscimo de 

pavimento técnico com altura 

máxima de 3,5 metros limitado a 

10% da área do pavimento tipo 

  
USO MISTO 

 

ZUM 2 

 

 

AF. FRONTAL 

3.00 m 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

I, II, III 

INSDUSTRIAL – 

BAIXO IMPACTO 

INSTITUCIONAL 

360 12 

LIVRE 

 

50% 

 

 

40% 

5,5m 

 

13 m 

 

 

16m 

 

Liberado acréscimo de 

pavimento técnico com altura 

máxima de 3,5 metros limitado a 

10% da área do pavimento tipo 

 ZONAS USOS PERMITIDOS LOTE 

MINÍMO 

(m²) 

TESTADA 

MINIMA 

(m) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

MÁXIMA (%) 

ALTURA MÁXIMA 

OBSERVAÇÃO 

 

14078-3 / Tereza Cristina Manhaes Lemos / Técnico em
Enfermagem
15699-0 / Tereza Ribeiro da Fonseca / Enfermeiro III
15378-8 / Thais Gomes Ferreira / Técnico em
Enfermagem
14836-9 / Thais Salgado Brandão / Odontólogo
14902-0 / Thaisa Cardoso da Silva / Fisioterapeuta
13791-0 / Thaisa Godinho Mendes / Auxiliar de
Enfermagem
15911-5 / Thaise  de Cassia  Campos  Manhães
Enfermeiro II
14745-1 / Thalita Damião Araujo / Odontólogo
13897-5 / Thereza Rachel Barbosa Tavares / Auxiliar
Administrativo
14882-2 / Thereza Raquel de Freitas Saraiva / Técnico
em Enfermagem
15273-0 / Tiago Goncalves Barcelos / Odontólogo
15844-5 / Ulisses de Oliveira Melo / Médico Socorrista II
13763-4 / Vagner Henrique da Conceição / Técnico em
Enfermagem
15413-0 / Vagner Marcelino da Silva / Guarda Sanitário
13765-0 / Valdimea R. Flauzino Assunção / Enfermeiro
13764-2 / Valeria Risperi Gonçalves / Fisioterapeuta
13613-1 / Valter Tavares Vieira Junior / Auxiliar
Administrativo
15379-6 / Vanderleia  Azeredo Soares / Técnico em
Enfermagem
14246-8 / Vanessa Lopes Carvalho / Fisioterapeuta
15308-7 / Vanessa Massedo Peixoto / Enfermeiro II
13792-8 / Vanessa Pereira da Silva Almeida / Auxiliar de
Enfermagem
15712-0 / Vanessa Rezende Vieira / Enfermeiro
13762-6 / Vanessa Rocha Diniz / Técnico em Enfermagem
15713-9 / Vania Cristiane Silva Nascimento / Nutricionista
14775-3 / Vania Serafim Pereira / Auxiliar Administrativo
14813-0 / Vania Talita Costa da Silva / Guarda Sanitário
15714-7 / Vanusa Mariano Salcedes / Técnico em
Enfermagem
14.007-4 / Vera Cleide dos Santos / Técnico em
Enfermagem
14834-7 / Vera Cleide dos Santos / Assistente Social
14079-1 / Vera Lucia Pereira da Silva / Médico Clínico
15715-5 / Vera Lucia Pereira Pinto / Médico Socorrista II
15716-3 / Veronica Baptista de Oliveira / Enfermeiro
13931-9 / Veronica da Silva Salvador Lopes / Agente de
Saneamento
15293-5 / Veronica do Nascimento Vitorino Ferreira /
Fisioterapeuta
14838-5 / Veronica Dutra Ribeiro / Auxiliar Administrativo
14884-9 / Veronica Maria Barroso de Andrade / Auxiliar
de Enfermagem
13518-6 / Verônica Peixoto de Andrade / Técnico em
Enfermagem
15717-1 / Veronica Peres Gonçalves / Enfermeiro
13950-3 / Veronica Ribeiro da Fonseca / Médico Obstetra II
13793-6 / Veronica Viana dos Santos Santana / Auxiliar
de Enfermagem
15913-1 / Vicente Eduardo Amado de Souza / Médico
Socorrista II
15718-0 / Vicking Beatriz Silva Rocha de Almeida/
Técnico em Enfermagem
15380-0 / Vilma Lucia Rocha Moreira / Enfermeiro
14818-0 / Vitor Diniz Miguel / Guarda Sanitário
13767-7 / Vivian de Oliveira Brisson / Técnico em
Enfermagem
15719-8 / Vivian Estephani Silva Rocha de Almeida /
Técnico em Enfermagem
15720-1 / Vivian Miranda Genuncio / Fonoaudiologo
15382-6 / Vivian Sardella de Oliveira  / Enfermeiro II
15721-0 / Viviane Anchieta da Silva / Assistente Social
13766-9 / Viviane Constantino Porto / Enfermeiro II - 24hs
15722-8 / Viviane Marçal Borges Peçanha / Fisioterapeuta
15383-4 / Viviane Martins dos Santos Camara / Auxiliar
Administrativo
14305-7 / Viviane Medeiros Pinto / Auxiliar de Serviços
Gerais
15252-8 / Viviane Morais da Silva / Guarda Sanitário
14008-2 / Viviane Silva dos Santos / Fisioterapeuta
15384-2 / Wagner Pastor Bessadas Junior / Médico
Ginecologista Obstetra II
13768-5 / Waldemir de Paula Prado / Auxiliar de
Enfermagem

14160-7 / Waldenira Aleixo da Silva / Atendente de
Consultório Dentário
13769-3 / Weslley Pestana Faria / Enfermeiro II - 24hs
14954-3 / Willian Cardoso de Oliveira / Auxiliar
Administrativo
15387-7 / Willian Queiroz Braga / Guarda Sanitário
14885-7 / Yola Regina Menezes de Oliveira / Auxiliar de
Serviços Gerais
13770-7 / Zany Raposo Sayão / Enfermeiro II - 24hs
15461-0 / Zenilda Alves de Souza / Auxiliar de Serviços
Gerais
15385-0 / Zilda Costa da Assunção / Auxiliar de
Enfermagem
14731-1 / Zilneia Cavararo Stellet / Assistente Social
13899-1 / Zuleima Soares Salvador / Auxiliar
Administrativo

ERRATA DA PORTARIA Nº 144/2005
(publicada no Jornal Oficial do Município, de 11 a
17/02/2005)

ONDE SE LÊ: Art. 1ª - RENOVAR a cessão da
servidora ..........

LEIA-SE: Art. 1ª - RECEBER À DISPOSIÇÃO
deste Município, a servidora.............

Gabinete de Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO
BALTHAZAR

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 059/2009
(publicada no Jornal Oficial do Município, de 16 a
22/01/2009)

ONDE SE LÊ: Art. 1ª - REVOGAR, ..............., a
Portaria nº 561/2005, ....................

LEIA-SE: Art. 1ª - REVOGAR, .............., a Portaria
nº 246/2007, .....................

Gabinete de Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 153/2009
(Republicada no Jornal Oficial do Município, de
20 a 26/03/2009)

ONDE SE LÊ: Dispensa de Função Gratificada e
Cessão de Servidor.

LEIA-SE: Dispensa de Função Gratificada.

Gabinete de Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 194/2009
(publicada no Jornal Oficial do Município, de 06 a
12/02/2009)

ONDE SE LÊ: Art. 1º - RECEBER, a contar da
data desta publicação, com ônus para o órgão
cedente, a servidora ...............................

LEIA-SE: Art. 1º - RECEBER, a contar de 1º de
fevereiro de 2009, com ônus para o Município de
Rio das Ostras, a servidora ...............................

Gabinete de Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 311/2009
(publicada no Jornal Oficial do Município, de 13 a
19/03/2009)
ONDE SE LÊ: Art. 1º - EXTINGUIR o Processo
Administrativo Disciplinar nº 19495/2008

LEIA-SE: Art. 1º - EXTINGUIR o Processo
Administrativo Disciplinar nº 19495/2006

Gabinete de Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 314/2009
(publicada no Jornal Oficial do Município, de 13 a
19/03/2009)

ONDE SE LÊ: Art. 1º - EXONERAR, a contar de
16/02/2009, a servidora GUILHERMINA LUZIA
DA ROCHA, matrícula n°. 7785-2, .............

LEIA-SE: Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar
de 16/02/2009, a servidora GUILHERMINA LUZIA
DA ROCHA, matrícula nº. 7785-2,

Gabinete de Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ERRATA DA PORTARIA Nº 369/2009
(publicada no Jornal Oficial do Município, de 20 a
26/03/2009)

ONDE SE LÊ: Derroga Portaria, rescindindo
Contrato Temporário de Trabalho.

LEIA-SE: Derroga Portaria, excluindo servidor.

Gabinete de Prefeito, 27 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

D E C I S Ã O

Ref. Processo nº 7637/2008

Acolho o Parecer da PROGEM, fls. 26 e 27, que
adoto como razão de decidir, razão pela qual
NEGO PROVIMENTO ao Recurso interposto por
Eduardo Pichitelli ME.

Rio das Ostras, 13 de março de 2009.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

CONCESSÃO DE INTERVALOS PARA
AMAMENTAÇÃO

DECISÃO
Visando garantir o princípio constitucional da
dignidade da pessoa humana, estando ainda,
legalmente alicerçado no Estatuto do Servidor
Público Municipal, DEFIRO a concessão de
intervalos diários para amamentação à servidora
SAYONARA DA ROCHA TEIXEIRA, Professor I,
matrícula nº 2411-2, lotada na SEMED, sendo 02
(dois) intervalos de 30 (trinta) minutos cada um,
durante a jornada de trabalho, pelo período de 06
(seis) meses, a contar de 13/02/2009, conforme
processo administrativo nº 7186/2009.

Secretaria de Administração, 27 de março de 2009.

MARÍLIA DA SILVA
Subsecretária Municipal de Administração

Auto de Apreensão e Depósito, exceto no caso
de pertencerem ao mesmo proprietário.
 
Art. 16 - Feita a Avaliação, os autos serão
encaminhados ao Prefeito do Município que
decidirá, de forma fundamentada, determinando
a alienação dos bens ou a doação a entidades
assistenciais, sendo, em qualquer hipótese,
publicado o Edital.
 
Art. 17 - O leilão administrativo será público
mediante pregão e realizar-se-á no local onde se
encontrem depositados os Bens, não sendo
admitido como Licitante servidor público municipal
ou qualquer pessoa direta ou indiretamente
interessada no Processo.
 
§ 1º - Com antecedência mínima de 10 (dez) dias
da realização do Leilão, será publicado Edital
contendo:
1- O título “Edital de Leilão Administrativo”;
2- A descrição do Bem a ser leiloado com suas
características e especificações;
3- O valor mínimo a ser dado a cada lote e ao total
dos Bens leiloados;
4- O local em que serão prestadas informações e
fornecidos os elementos necessários ao amplo
conhecimento do Leilão, especialmente do seu
objeto;
5- O dia, a hora e o local em que se realizará o
leilão;
6- Esclarecimento de que o lanço mínimo a ser
oferecido será o da Avaliação;
7- Esclarecimento de que o Licitante vencedor
deverá efetuar, no ato da Arrematação, o
pagamento do lanço ou fazer o depósito do sinal
mínimo de 20% (vinte por cento) do valor do bem;
8- Esclarecimento de que o Arrematante perderá
o sinal dado, caso desista da retirada do bem ou
não promova o recolhimento, dentro de 48
(quarenta e oito) horas, do restante do valor da
arrematação;
9- Menção da possibilidade de realização de
segundo leilão.

§ 2º - O recolhimento do sinal referido no item 7,
assim como do saldo devedor a que se refere o
item 8, do § 1º, deste artigo, será efetuado em
agência bancária autorizada, sob a rubrica
“Depósito de Diversas Origens – outras receitas”,
mediante Guia de Arrecadação, expedida pela
Secretaria de Fazenda , da qual constará a
circunstância de se tratar de recolhimento
decorrente de Leilão administrativo e o número
do Processo, ao qual se anexará cópia da Guia.
 
Art. 18 - O Edital será publicado em resumo por
02 (duas) vezes no Órgão Oficial do Município,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
data de sua realização, e afixado em local visível
e de livre acesso aos possíveis Licitantes, em
número julgado necessário pelo Leiloeiro, nas
repartições públicas existentes no Município.
 
Art. 19 - A sessão do Leilão terá início às 9 (nove)
horas podendo se estender até às 18 (dezoito)
horas, do mesmo dia.
 
§ 1° - Se houver mais de um lanço igual ou superior
ao valor estimado proceder-se-á à venda pelo
maior lanço. 
§ 2° - Havendo empate nos lanços, será
considerado vencedor, o licitante de maior idade.
§ 3° - Se forem leiloados diversos lotes de Bens
e houver mais de um lançador, será preferido
aquele que se propuser a arrematá-los
englobadamente, oferecendo para os que não
tiverem Licitante preço igual ao da Avaliação e
para os demais, o de maior lanço.

Art. 20 - Não havendo Licitante ou se não for
oferecido,  pelo bem, o lanço mínimo previsto no
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INDUSTRIAL 

(ZE 2) 

 

 

 

 

AF.FRONTAL 

5.00 MTS 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

BIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

GRUPAMENTO 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

COMERCIAL 

ATACADISTA 

COMERCIAL 

ESPECIAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA DE 

GRANDE PORTE 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS GERAIS 

I, II, III 

SERVIÇOS 

ESPECIAIS 

INDUSTRIAL – 

BAIXO IMPACTO 

INSDUSTRIAL – 

MÉDIO IMPACTO 

800 20 50 22 m 

 

Liberado acréscimo de 

pavimento técnico com altura 

máxima de 3,5 metros limitado a 

10% da área do pavimento tipo 

  
EXPANSÃO 

URBANA 

 

 

RESIDENCIAL 

UNIFAMILIAR 

RESIDENCIAL 

MULTIFAMILIAR 

COMERCIAL 

VAREJISTA DE 

GRANDE PORTE 

COMERCIAL 

VAREJISTA EM 

GERAL 

COMERCIAL 

VAREJISTA LOCAL 

COMERCIAL 

ATACADISTA 

COMERCIAL 

ESPECIAL 

SERVIÇOS GERAIS 

SERVIÇOS LOCAIS 

SERVIÇOS 

ESPECIAIS 

INDUSTRIAL DE 

BENS E SERVIÇOS 

INDUSTRIAL DE 

MÉDIO E GRANDE 

IMPACTO 

INSTITUCIONAL 

600 15 

40% 

35% 

30% 

25% 

20% 

15% 

8m 

12m 

15m 

18m 

22m 

25m 

Liberado acréscimo de 

pavimento técnico com altura 

máxima de 3,5 metros limitado a 

10% da área do pavimento tipo 

 * (republicado por incorreção na publicação da edição nº 403, do Jornal Oficial do Município,
de 26/12/08 a 01/01/09)

13743-0 / Neli Machado Craddock / Enfermeiro II - 24hs
13795-2 / Nero Paulo Silva de Souza / Auxiliar de
Enfermagem
13742-1 / Neusa Maria de Carvalho Lessa / Fisioterapeuta
13320-5 / Nilce de Souza Cabral / Auxiliar Administrativo
13999-8 / Nilo Sergio Ferraro Carvalho / Médico Clínico
13955-6 / Nilson Martins da Silva / Guarda Sanitário
13948-3 / Nilton Ferreira da Costa Junior / Médico
Socorrista II
13493-7 / Nilton Ferreira da Costa Junior / Médico
Socorrista II
13389-2 / Ninah Gabrielle L. Barreto Pinheiro / Auxiliar
Administrativo
14000-7 / Olivia Coutinho Gonçalves / Odontólogo
15311-7 / Osvaldo Walmor Torres Ojeda Junior / Guarda
Sanitário
15723-6 / Paola Rocha Kelly / Auxiliar Administrativo
15415-6 / Parrot de Souza Marques / Nutricionista
15726-0 / Patricia Barbosa Lima de Oliveira / Assistente
Social
15018-5 / Patricia Drumond Vaz Vianna / Auxiliar
Administrativo
13415-5 / Patricia Ferreira G. Blaudino / Auxiliar
Administrativo
14807-5 / Patricia Nunes / Guarda Sanitário
15675-2 / Patricia Silva da Costa / Auxiliar de Enfermagem
15489-0 / Paula Celia Goncalves Gama / Auxiliar
Administrativo
15677-9 / Paula Rosalia Marques Lopes Barreto / Técnico
em Enfermagem
15450-4 / Paula Souza Baião de Almeida / Enfermeiro II
15451-2 / Paulo Arthur Lemos Prazeres / Médico Socorrista II
15825-9 / Paulo Artur de Lemos Prazeres / Médico
Anestesiologista
14879-2 / Paulo Cesar Pinto / Técnico em Enfermagem
15818-6 / Paulo Fernandes Augusto Junior / Guarda
Sanitário
15678-7 / Paulo Fernando de Faria Joia  / Médico Socorrista II
15261-7 / Paulo Fernando de Faria Joia / Médico Socorrista II
15452-0 / Paulo Mauricio da Costa / Médico Socorrista II
15680-9 / Paulo Roberto Ferreira Louzada Junior /
Médico Socorrista II
13605-0 / Paulo Roberto Navi / Médico Pediatra I
14835-0 / Pedro Henrique Martins Rodrigues / Auxiliar
Administrativo
15905-0 / Pedro Renato Avila / Médico Ortopedista
13.253-5 / Pedro Roberto Barbosa da Silva / Agente de
Saneamento
13891-6 / Philipe Peres de Souza Botelho / Auxiliar
Administrativo
15019-3 / Pierre Almeida Rangel de Carvalho / Odontólogo
15270-6 / Polyni Ramos Pregione Muniz / Atendente de
Consultório Dentário
13745-6 / Priscila Alves da Cunha / Técnico em
Enfermagem
13255-1 / Priscila Aparecida Schueller / Auxiliar
Administrativo
15681-7 / Priscila Boqueirão Vidal / Terapeuta Ocupacional
13.393-0 / Priscila Sarmento de Oliveira / Auxiliar
Administrativo
15286-2 / Priscilla dos Santos Cota / Auxiliar de
Enfermagem
13746-6 / Rafael Jonathan Chaves da Silva / Técnico em
Enfermagem
15772-4 / Rafael Vieira de Lima / Guarda Sanitário
15249-8 / Rafael Von Randow de Assis / Guarda Sanitário
15312-5 / Ramon Brandao Alves / Guarda Sanitário
15271-4 / Raphaela  Braga Hainfelener / Odontólogo
14001-5 / Raquel Lima de Oliveira / Técnico em
Enfermagem
13607-7 / Raquel Maria Valli / Auxiliar Administrativo
13893-2 / Raquel Pinheiro Pimentel / Auxiliar
Administrativo
15464-4 / Rausoney Simiao Rangel / Técnico em
Enfermagem
15906-9 / Raymundo Francisco Netto / Médico Clínico
Geral
15365-6 / Regiane Moreira de Souza / Técnico em
Enfermagem
15725-2 / Regina Lucia Magri Jesus / Assistente Social
14159-3 / Regina Macchiarulo / Odontólogo
15688-4 / Regina S. Galvão dos Santos / Psicólogo

15250-1 / Reginaldo de Azeredo / Guarda Sanitário
15315-0 / Remerton Rodrigues Gonçalves / Auxiliar
Administrativo
15020-7 / Renata Esteves Monnerat / Agente
Administrativo
15465-2 / Renata Ferreira Vieira Abdala / Técnico em
Enfermagem
15021-5 / Renata Freitas Reis Camacho / Odontólogo
13789-8 / Renata Guedes Pinto / Auxiliar de
Enfermagem
15689-2 / Renata Salles Martins / Psicólogo
15684-1 / Renata Soares Telles / Odontólogo
15935-2 / Renato Ferreira de Oliveira / Médico
Anestesiologista II
14808-3 / Renato Silva de Castro / Guarda Sanitário
15690-6 / Ricardo Jose dos Santos Silva / Médico
Socorrista II
15691-4 / Ricardo Richetti / Médico Socorrista II
13256-0 / Rita de Cassia Bernardo Barcellos / Assistente
Social
13626-3 / Rita de Cassia Paixao Lana / Agente
Administrativo
13750-2 / Roberta Azevedo Marques / Fisioterapeuta
14002-3 / Roberta Cristina Francisca de Luna / Auxiliar
de Enfermagem
15692-2 / Roberta de Souza Jacomini / Nutricionista
15693-0 / Roberto Garcia Bersot / Guarda Sanitário
15773-2 / Roberto Tavares Barbosa / Odontólogo
15695-7 / Robson Rodrigues de Souza / Técnico em
Enfermagem
15774-0 / Rodrigo Casendey Maia / Técnico em
Enfermagem
15694-9 / Rodrigo Cinelli Pontes / Psicólogo
15454-7 / Rodrigo de Freitas Eduardo / Médico Socorrista II
15697-3 / Rodrigo Fernandes de Souza / Guarda Sanitário
15272-5 / Rodrigo Guedes Motta / Odontólogo - Buco
Maxilo
14227-1 / Rogerio Pontes Fraga / Médico Ortopedista II
15022-3 / Romulo Carriello / Enfermeiro II
13956-4 / Romulo Viana Lima / Guarda Sanitário
15455-5 / Ronaldo Lippi Sá / Médico Socorrista II
15466-0 / Rosalia Pereira de Souza / Fisioterapeuta
15698-1 / Rosana Bastos Estrela / Técnico em
Enfermagem
15936-0 / Rosana Feio da Silva / Médico Anestesiologista II
15024-0 / Rosana Neves de Souza Velasco / Agente
Administrativo
13748-0 / Rosana Oliveira Barbosa Gomes / Técnico
em Enfermagem
15456-3 / Rosane de Fatima Gomes / Auxiliar de
Serviços Gerais
15467-9 / Rosangela Alves Pereira Duque / Médico
Pediatra II
14076-7 / Rosangela Lima Pinto / Técnico de Laboratório
13610-7 / Rosangela Melo da Mota Gonzaga / Auxiliar
Administrativo
13747-2 / Rosani Espindola Caruso / Enfermeiro III  -
40hs
15366-4 / Rosania de Souza Feitoza / Técnico em
Enfermagem
15251-0 / Rosania Rodrigues de Oliveira / Guarda
Sanitário
14880-6 / Roselene Batista Jesus de Melo / Técnico em
Enfermagem
13751-0 / Roselene Ramalho de Souza Fonseca/
Enfermeiro II - 24hs
15368-0 / Roselene Ramalho de Souza Fonseca /
Enfermeiro II
15367-2 / Rosiane Dias / Técnico em Enfermagem
13609-3 / Rosilene de Cássia Pinto / Auxiliar
Administrativo
14780-0 / Rosineide Melo de Almeida / Auxiliar
Administrativo
13749-9 / Rossana Petraglia Prado / Fisioterapeuta
13752-9 / Rute Alves de Andrade / Auxiliar de
Enfermagem
15826-7 / Sabrina Santos da Silva  / Atendente de
Consultório Dentário
13420-1 / Samira Martins Gussem / Técnico de
Laboratório
14005-8 / Sandra Christina Coelho de Assis / Fisioterapeuta
13753-7 / Sandra de Freitas Castro Vellasco /

Fisioterapeuta
15700-7 / Sandra de Ribamar Silva / Auxiliar de
Enfermagem
15370-2 / Sandra Maria da Fonseca / Auxiliar de
Enfermagem
14004-0 / Sandra Quintão de Souza / Auxiliar
Administrativo
15908-5 / Sandra Santos de Castro  Akiyama / Atendente
de Consultório Dentário
13896-7 / Sandro Caffaro Machado / Médico Ginecologista
13896-7 / Sandro de Oliveira Ramos / Auxiliar
Administrativo
14811-3 / Sandro Miranda Alves / Guarda Sanitário
15701-7 / Sara da Hora Ferreira da Silva / Terapeuta
Ocupacional
15371-0 / Sauliano Coelho Piotto / Fisioterapeuta
15944-1 / Selma Vianna Dominguez / Médico Socorrista II
15702-3 / Seraphim de S. n. Junior / Biólogo
15933-0 / Sergio Pereira Carielo / Médico Pediatra
13754-5 / Sergio Ricardo Alves Ramos / Fisioterapeuta
14812-5 / Sergio Roberto P. Braga / Guarda Sanitário
15397-4 / Serlene Pereira Barbosa / Auxiliar de Laboratório
14777-0 / Sidnea de Fatima Costa Ramos / Técnico em
Enfermagem
15372-9 / Silvia  Priscila  Requena  Martins / Auxiliar
Administrativo
14006-2 / Silvia Cristina Souza de Lima / Psicólogo
14881-4 / Silvia da Costa Pereira de Oliveira / Médico
Pediatra II
13611-5 / Silvia da Costa Pereira de Oliveira / Médico
Pediatra I
13755-3 / Silvia Regina Teodoro Pinheiro / Enfermeiro I - 20h
15704-0 / Silviane Ribeiro Azevedo / Técnico em
Enfermagem
15705-8 / Simone Cristina Gonçalves Wingand / Técnico
em Enfermagem
15706-6 / Simone Gonçalves de Carvalho / Enfermeiro
13756-1 / Simone Gonçalves de Carvalho / Enfermeiro I
- 20h
15039-8 / Simone Lima de Farias / Auxiliar Administrativo
15707-4 / Simone Martins Abreu Manhaes / Enfermeiro II
15287-0 / Simone Silva da Silveira / Médico Socorrista II
15223-4 / Sintia Batista Ferreira / Agente Administrativo
15708-2 / Sirlei da Silva Mendonça / Auxiliar de
Enfermagem
15373-7 / Sirlei Martins Pereira / Assistente Social
13.912-0 / Solange da Silva Freire Pereira / Auxiliar
Administrativo
15374-5 / Solange de Souza / Auxiliar de Enfermagem
15457-1 / Solismere Rosa da Silva Ferreira / Auxiliar de
Serviços Gerais
13509-7 / Sônia Maria da Costa Tavares / Agente
Administrativo
15399-0 / Soraya de Jesus Gouvea / Médico Pediatra
15827-5 / Soraya de Jesus Gouvea / Médico Pediatra II
13332-9 / Soraya Pinto da Silva / Auxiliar Administrativo
13510-0 / Suellen Lopes Cravo / Fisioterapeuta
15375-3 / Suely de Andrade Reis / Auxiliar de Enfermagem
13758-8 / Sumaya dos Santos Almeida Campos /
Enfermeiro II - 24hs
15710-4 / Susana Veloso de Souza / Enfermeiro
15910-7 / Sylvia de Queiroz Maya / Médico Socorrista II
15376-1 / Sylvia Marcia Pacheco Ornelas / Técnico em
Enfermagem
15458-0 / Tania Luzia Candido Bragança / Auxiliar de
Serviços Gerais
13759-6 / Tania Maria de Oliveira Chamarelli / Auxiliar de
Enfermagem
14834-2 / Tathyanne Paiva Guerra / Auxiliar Administrativo
13949-1 / Tatiana Ferreira Ribeiro / Fisioterapeuta
15459-8 / Tatiana Mendonça da Silva / Técnico em
Radiologia
13761-8 / Tatiana Nunes de A. Fernandes / Enfermeiro II
- 24hs
15459-8 / Tatiana Nunes de A. Fernandes / Enfermeiro II
15292-7 / Tatiana Tavares Elias / Fisioterapeuta
14887-3 / Tatiane Lopes R de Carvalho / Médico
Dermatologista
13760-0 / Tatiane Pereira Lima / Técnico em Enfermagem
14773-7 / Tercidia Azevedo Montenegro / Assistente Social
14774-5 / Teressa Nepoumuceno Ferreira / Auxiliar de
Consultório Dentário
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item 6, do § 1º, do artigo 17, desta Lei,  será
realizado entre os 5 (cinco) e 10 (dez) primeiros,
dias, depois do primeiro, um segundo leilão.
  
§ 1º - A critério do Leiloeiro, dada a receptividade
dos Licitantes e havendo condições de
Arrematação, será dispensada a publicação de
novo Edital, sem prejuízo, porém, da adoção de
outros meios de divulgação.
§ 2º - No segundo Leilão o bem será vendido pelo
maior lanço, desde que não seja considerado
preço vil. 
§ 3º - Considera-se preço vil o valor inferior a
60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao
bem, no Laudo de Avaliação.

Art. 21 - Na hipótese em que o leilão for efetuado
por profissional habilitado será devido, ao
mesmo, percentual que variará de 05% (cinco
por cento) a 10%(dez por cento), do produto
arrecadado com o leilão, na medida da dificuldade
de cada caso, sendo o percentual arbitrado pela
Comissão de Avaliação de Bens.

Art. 22 - Realizado o leilão os valores
arrecadados, quando tiver o mesmo por objeto à
venda de veículo, deverão ser destinados à
quitação dos débitos incidentes sobre o prontuário
do mesmo, obedecida a seguinte ordem:
I- Débitos tributários, na forma da lei;
II- Órgão ou entidade responsável pelo leilão:
a. Multas a ele devidas;
b. Despesas de remoção e estadia;
c. Despesas efetuadas com o leilão.
III- Multas devidas ao Órgão executivo de trânsito
de registro do veículo;
IV- Multas devidas ao Órgão ou entidade do
Município de registro do veículo;

§1º - Para quitação dos débitos vinculados a
veículo leiloado em lotes de sucata deverá ser
observada a proporcionalidade, ao respectivo
percentual, do valor de cada veículo.
§2º - Os débitos que não foram cobertos pelo
valor apurado com a venda do veículo deverão
ser desvinculados do prontuário do veículo e
cobrados pelos credores na forma da legislação
em vigor, através de Ação Própria.
§3º - O veículo será entregue ao Arrematante
livre e desembaraçado de quaisquer ônus,
ficando o mesmo responsável pelo registro
perante o órgão executivo de trânsito.
§4º  Ao Arrematante de veículo leiloado como
sucata será fornecido documento pela Secretaria
Municipal de Guarda e Trânsito, atestando sua
baixa.
§ 5º - Se o produto da Arrematação for superior
ao montante dos encargos, referidos neste artigo,
será o valor excedente devolvido ao Contribuinte,
observadas as normas aplicáveis à restituição.

Art. 23 - Verificado pelo Leiloeiro que o Leilão
poderá ser tumultuado, pelo autuado ou terceiros,
solicitará auxílio Policial, de forma que a sessão
transcorra de forma pacífica.
 
Art. 24 - Havendo suspeita de conluio entre
Licitantes, para aquisição de bem a preço baixo,
o Leiloeiro suspenderá o Leilão, informando o
fato, de forma circunstanciada, ao Procurador-
Geral do Município, para adoção das medidas
cabíveis a espécie.
 
Art. 25 - O bem será entregue ao Arrematante
mediante Termo de Entrega e contra apresentação
do comprovante do recolhimento dos débitos a
que se refere o Artigo 22, desta Lei, por meio de
Guia de Arrecadação, sob a rubrica “Depósitos
de Diversas Origens – outras receitas”.
 
Art. 26 - Dada destinação definitiva ao bem
leiloado, os Processos, Despachos e demais atos




